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I. R ............................ /193 MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMÉ 

1. ...... ~ .... ' ................ . 

SPETO A. R 
ESTADOS DO RIO DE A.NEIBO 111 ESPIRITO SA.NTO 

%:&~ea, ........ 8 .......... afe ......... S..e.t.e.mb.r.o ............... ....-/e ~gJ.4 ........ . 
(E. Santo) 

Snr. Pr esidente: 
~ 

Tra nsmitto-vos, par a os devidos fins, o incluso 

processo IR- 981/34, em que 9 p1rte interess'lda o Snr. Olyntho 

Gesta, que offerece r azões de recurso pAra ess e Conselho, rela -
, 

tivatn~:mte a sua readmissão na Estre.da de lt'ei!'o Victoria a .l':J.Linae. 

SaÚde e Fra te rnidfld e 

Hi lson inhe &ro 

r o _impedmt~ do Insp e c tor Regional. 

Ao Illmo. ~nr. Pr esidente do Lonse lho Na.c ional do 

'I' r aba lho. 

!tio de Janeiro. 

12.5[1.1934 . 
• 



MINISTERIO DO Tnt.i:f.lHO. ltJ.!lOST!.IA E COMEROIO 
IMSPEl'Oia\ R M r 

PROTOCOLO 
b r .......................... de19i .9' 

Illmo. dnr. Inspector Regional do ministerio do Trabalho 

Olyntho Costa, offerecendo as inclusas ra-
... 

zoes de recurso para o Egregio Conselho Nacional do Tra-

balho, contra o acto pelo qual a Estrada de Ferru Victo

ria a hünas deixou de read.mittir o req_uerente no cargo 

que occupava na referida Estrada, requer Que V. J. sirva

se encaminhal-as áquelle Egregio Conselho, juntamente com 

os seis (6) documentos que as acompanham. 

J;J. deferimento. 

CTO 'A 
0 do "Es~irito Santo 

L...:~----- 1}-ú.~ 

+~~~~ 
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Egreg i o Conselho Nacional do Trabalho 

.. 

I OLYNTHO COSTA , brasileiro , casado , d.omiciliaQo e 

residente em Victoria , Capital do Estado do Espírito Janto , 

vem expor e requerer o seguinte a esse Egregio \Jonselho ; 

Conforme se prova com o incluso documento sob nQ 

l, o req_uerente foi ad.mittido em Março de 1907 , como "Agente 

e Tel egraph is ta '1 ela CIA . ESTRADA DE .B'N'".rlRO VIC'l'OID:A A li1INAd. 

Nesse cargo trabalhou ininterruptamente , até Junho de 1921 , 

QUando foi elevado á categoria de Agente de la . classe, com 

os vencimentos mensaes de 320.ij>OOO, cor1forme faz certo o doc . 

nQ 2, tambem incluso .Trabalhanclo sempre para a referida Es

trada , passou a exercer e exerceu essas novas fUncções de A

gente d.e la . classe até 10 de 1•1ar-;;o de lSl2~,uata em QUe, por 

solicitação que ao mesmo tempo era uma honrosa demonstraçao 

de confiança do Dr . JOJ~.~UIM. .B. O'..L'lONI , 11 Engenheiro-Uhefe 

da Construcção ela 3::..~trada de Jferro V" iutoria a .Minas", o re 

QUerente foi deollgado cio Trc.r'Et.;o, onu.e exercia uqt:..el le cur-
~ 

go, e foi munelad.o servir sob a Qirec(JüO db. .... uelle .êillgenheiro , 
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em caracter provisorio ou na commissao de Uaixa ou ••xagnQor 

ela Construcçào", conforme tucio se provu com os u.ocumentos 

ns. 1 e .5. E como attesta o doc. nº 4, servindo sem_pre á 

Estrada,o reQuerente exerceu aQuellu 11 Comrnissuo" desde aQuel-

la data \lO de .ooarço de 192~) ,até 24 de Janeiro a.e 19~6,Quan

ct.o foi forçado a solicitar sua tlispensa da referioa commis

sào, ••em virtude de não se dar sua saúde com a zona do servi-

ço" (doc. no 4). 

Pelo mesmo despacho pelo qual a Directoria da Estra

da, a pedido do reQuerente, concedeu-lhe a exonerdçào ou dis

pensa da comrr.issão q_ue exercia, foi-lhe tambem mandado reas

sumir suas funcções no Trafego, isto é, foi-lhe mandado vol

tar ao cargo de Agente de la. classe,do QUal se afastára pa-

1~ exercer a referida commissão. O despacho em apreço, reco

nhecendo o aliás inconcusso direito da volta ao cargo, está 

transcripto na carta ora junta ( doc. nº 5 ), endereçada ao 

reQuerente pela Directoria da ~strada, e ~em os seguintes di-

zeres : 

"Uonceda-se a exoneração :pedida. Escreva-se t..o .He
.Pfesentunte da Companhia, transcrevena.Q a informa
(;ao do Jr~ Dr . Eggo Ohefe da Gonstrucçao, e despa
cho a.ado u petir;ao do sr. Olyntho Gosta, .QQClendo, 
~ ~ forma, voltar ao §erviço do Trafego, aue
rendo11. 

Está visto q_ue o req_uerente havia de "q_uerer" voltar ao servi

ço do seu cargo. Era o unico meio de vida QUE tinha.Além dis

to, contando, já, DEZOI'l'O AfNOô J:! DEZ MJ~ZEG DE SE11VIÇO, tinha, 

por isso, a garc.1ntia da esta.bilidade funccional definitivamen

te incorporad.D. ao seu :patrimonio juridico. Tendo, pois, tão 1 
valiosa garantia já assegurada, certo QUe havia de " Querer '' 

vol ta.r ao seu cargo. Tanto mu is, C1UE n:-1o tinha qual-1uer outro 

meio :para assegurar a subsistencia de sua família, e a sua 

:prorn·ia. 

• 
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AJ)resontou-se, :pois, ao ~ ' rcl.fego, :para reassumir o cargo. O Tra

fego, porém, .illgregio Conselho, sob o pretexto de •• não haver va

ga no momento'', deixou de readmittir o requerente ( doc. n. 6). 

E desta forma., consmr.mou- se uma verd.ade ira e illegal "exonera

ção" ( q_ue outro. cousa não é a recusa da readmissão ) , .Qois, 

até hoje, o requerente continua afasthdo. 

II O ponto capitdl da q_uestão, é o acto ll Glo quul o 

Trafego da Estm:ada deixou de admittir o requerente novamente 

no carro, q_uando este se apresentou para tal fim. lVlais resu

mia..amE:nte• é a recus[.:. da readmissão. 

Mas, soore tal ponto, não pode haver, não ha a mi

nima duvida. Mesmo em face da occurrente ausencia de declara

ção escripta da Companhia - cirqumstancia que é reconhecida

m~nte J!eculiar aos actos simulados, cujos agentes visam, jus

tamente, encobrir a verdade. ;;; exactamente porque, q_uem "en

cobre11, procura não deixar vestigio, a simulação pode ser pro

vada até por indicies e presumpçÕes. 

Ora, q_ue o requerente apresentou- se ao Trafego e 

deixou de ser readmit.tido :pelo pretexto de "não haver vaga no 

momento", resalta á evidencia da simples circumstancia d.e, já 

então, lhe ser assegurada a garant.ie. da estabilidade no ~ar

go, como tambem o _prova o cloc. sob nQ 6. 
w 

Effectivo.mente, contando o req_uerente, já entao, 

18 A. l 0 () ~ lü MEZEB JJ~ dElWif:rOcl prestados á Estrada (:pois, co

mo já vimos e provam os documentos juntos, o reQuerente foi 

admitt.ido inicie..lmente como ''Agente e Telegraphista.'' em Março 

de 12QZ, e impedido em Janeiro de 1926 de reassumir o cargo 

de Agente de la. classe, a q_ue fôra elevado desde Junho de 

1921), desta forma, tinha o requerente por força do art. 42 do 

Decreto n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, ainda em vigor na 

---· -- ~!..--------------
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occasião, ~ garantia da estabilidade definitivamente incorpo

nlda ao seu Datrimonio jurídico. Ninguem de boa fé, portanto, 
, 

sera caDaZ de admittir que o requerente, terminada n commis-

são que exercia na "Construcção" da Estrada, fosse capaz de 

deixar de apresentar-se para reassumir o cargo que tinha no 

Trafego da mesma Estrada, como lhe fora mandado, ou seja,fos

se capaz de ''abandonar'' um cargo que, embora lhe rendendo pe

q_ueno ordenado, assegurava-lhe, todn.via, uma situação de re

lativa tranquillidade, pela certeza da "estabilidade'' que o 

punha a salvo de uma demissão caprichosa, ou ad nutum. 

Tanto mais, que o requerente, como já frizámos, e 

é absolutamente verdadeiro, e desafia prova em contrario, não 

tinha qualquer outro meio que pudesse assegurar â subsistencia 

de sua família e a sua proDria - sen~o o ordenado mesmo do 

seu cargo de Agente de la. classe. 

lvlas , além desse testemunho subjectivo, que combate 
... 

vivamente a hypothese, :Porventura formulavel, de nao haver o 

requerente voltado ao seu serviço no Trafego, ou seja, haver 

"abandonado" o cargo, concorre ainda, e já agora objectiva

mente, o doc. sob no 6, ord offerecido, provando que o reque

rente, de facto, voltou ao serviço e só não foi readmittido 

pelo pret.exto de "não haver vaga no momento''. 

Trata-se de uma cart.a do snr. O'clVI IJX) LBU~UER~UE, 

pessoa de reconhecida probidade e velho empregado da mesma Es

trada 9Jt Ferro Vict.oria ê. Minas , hoje aposentado. Pessoa , por

tanto, absolutament.e insus:pei ta. 

Laborando embora num erro ( não de facto - accentu~ 

mos logo, mas aDenas de direito ), pois começa dizendo QUe 

julga haver prescriJ?to ao cabo de 5 annos o direi to do reque

rente ao :presente recurso, quando a verdade é que ,. este versa 

.. 
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sobre um direito pessoal QUe só prescreve ao cabo de 30 annos 

( God. Civ., arts. 177 e 179, combs.), affirma, todavia, o mis-
... 

sivista, ter conhecimento de QUe, na verd.ade, o reQuerente nao 

foi readmittido pelo ];lretexto de "não haver vaga no momento" . 

Afftrma elle, realmente, no citado documento: 

~~ ••• tive conhecimento que nãQ lhe deram o lagar na 
volta da Oonstrucçao, por m haver vaga !lQ momen
to". 

E confirmando a asserção, repete mais abaixo; 

" ••• soube Q~e no momento não podiam attender ª-sua 
reintegraçao ,QQ Trafego, por falta de vaga" etc. 

Ahi temos, ];lortanto, insophismavelmente provado que 

o requerente deixou de ser readmittido pelo pretexto de falta 

de vaga no momento. 

Mas o que é certo, Egreg i o Conselho, é que essa 

falta de vaga "no momento", além de se ter eternizado até ho

je, NEo E' .MOTIVO LIDAL PARA A RECUêA DA. REA.DMIBSAO. Porquan-
-- -- i -

I .. to, por contar o requerente, ja entao, 18 annos e 10 mezes de 

serviço effectivo prestado á Estrada, na forma do que dispu

nha o art. 42 do citado ~ecreto nº 4.682, então em vigor, só 

:podia ser derni t tido no caso de ''falta gro.ve", devidamente ª
purada mu inguerito administrativo • ..ue 11od.o que a pretextada 

•• falta de vaga", não podendo ser consiã.e.rad.a 11 í'al ta grave", 

não eximia a Estrada, como não a exime, de readmittir o reQue

rente em seu serviço. 

III Admittido, porém, e tão somente para argumentar, 

QUe se pudesse pretender - mesmo contra toda a força da prova 

que acabamos de dar neste sentido - que o pretexto para a de

missão do reQuerente não foi o "não haver vaga no momento", 

incumbe, então, nesta méra hypothese, á Estrada de Ferro pro-

' var - e só em tal caso conseguirá justificar o seu acto - que 
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a demissão foi mot. i vada :.por qualquer '1fal ta grave" • l!or exem -

plo: não· ter o req_uerente, q_uando foi dispensado da commissão 

na "Construcção", se apresentado ao Trafego para reassumir seu 

cargo. 

E só escolhemos essa by'pothese do "abandono" do 

cargo, por ser a mais favoravel á Estrada, por ser, dentre to

dos os casos de "falta grave", aq_uelle que a Companhia terá 

menores difficuldades em allegar em sua defeza. 

Mas, se lhe é mais facil invocar o ••abandono 11 do 

que, respondendo llelas consequencias da falsa imputação, alle

gar uma outra falta de natureza mais grave, a difficuldade, 

porém, de provar a allegação permanece a mesma, continúa inva

riavel. 

De facto, por contar o req_uerente, já então, 1-JA.I~ 

DE DEZ ANNOd DE SERVIÇOS effectivos á Oia. ~strada de Ferro 

Victoria a Minas, na forma do que taxativamente já dispunha o 

art. 42 do Dec. n. 4.682, de 24 de Janeiro de 1923, que era 

a lei vigente ao tempo da illegal dispensa, o ora recorrente 

só poderia ser demittido "NO CASO DE FALTA GFAVE CONSTATADA 

EM INQUERITO .hDMINISTPATIVO, PRESIDIDO POR 1[M ENGENHEIRO ~ 

INSPEOTORIA JtJ FISCALií'Jt.ÇÃO ~S ESTRADAS DE FERRO 11 
• 

O Decreto então em vigor, ao contrario do q_ue sue

cede com o actual Dec. nQ 20.465, de lQ de Outubro de 1931, 

que taxativamente enumera o que seja "falta grave" ( art.54), 

não declarava q_ue, como tal, devesse ser considerado o "aban

dono de emprego". Mas o recorrente não deseja valer-se dessa 

omissão da lei e, lealmente, reconhece que o abandono do car

go s6 pode ser considel~do falta daq_uella natureza. 

Mas onde está a •tprova" de ~ semelhante falta 

grave, cuja constatação era imperativamente mandada fazer••em 
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inquerito administrativo, presidido por um engenheiro da Ins

pectoria e Fiscalização das .r.:stardas de Ferro" ? 

Essa "prova" jamais será offerecida, Egregio Conse

lho, porque o inquerito ao qual estava subordinad~a demissão 

do recorrente, Jamais M instaurado pela simples razão de nüo 

~ Q. !!l!llill!Q recorrente abandonado .Q cargo, .Q!! praticado qual

quer outra faltª; mas, ao contrario, ter sido dispensado sob o 

pretexto de "não haver vaga no · momento". 

-O recorrente limita-se a affirmar que nao foi cum-

prida aquella irnprescindi vel formal idade legal, porque, tra tun

do-se de um facto negativo, como tal a "inexistencia" do in

querito, pela propria natureza do facto está o recorrente im

possibilitado de "proval-o". Negativa llQ.ll probant. 

Não se trata, no caso, como por sem duvida já se a

percebeu o Egregio Conselho, de uma simples negativa relativa, 

a qual, importando por via de regra a affirmação do opposto, 

comporta ou é susceptível de ser provada. Mas trata-se,eviden

temente, de uma indiscutível negativa absoluta ~ indefinida, 

a qual, nas expressÕes de JOÃO MENDES, "torna-se INBUSCEPI'IVEL 

de prova, do mesmo modo que não pode ser provada a affirmativa 

indefinida •• (Di r. Jud. Bras. , pag. 243) • Conferem; BAM!LHO, 
11 Praxe Brasileira", pag. 245, § 157; JMO MONTEIRO, "Proc.Civ. 

e Comm.", pag. 358, 4a. ed.; AFFONSO JOSE' DE CARVAlliO, "Inq_ui

rição Civel", pag. 74, n. 35. 

Mas, se o recorrente está dispensado de provar a 

"inexistencia'' do inquerito, fica entretanto salvo à Estrada 

de Ferro Victoria a Minas o g]lirei to de provar sua "existenc ia". 

Incumbe-lhe, mesmo, o onus dessa prova. ~or~uanto, se o recor

rente foi dispensado por "abandono do emprego'' ( Q1i qualquer 

outra falta ) , só se pode entender ~ue tal abandono - ou qua]. 
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quer que tenha sido a falta - tenha sido devidamente const~ta

da no inq_uerito administrativo CJ..UC o mencLonado .lJec. nº 4682 

imperativamente mandava instaurar e ao qual, portanto, _gstay§:. 

INuiS~EN~~VEL1ffiNTB subordinada ª dispensa Qll demissão do ~-

1~~ a verd4de é que esse inquerito não existe, ja-

mais foi instuuraclo, pois, como jd. se disse, longe de "aban

donar" seu emprego, o recorrente foi impedido de reexercel-o 

sob o pretexto de "não haver vaga no momento". 

O motivo pretextado equivaleu indiscutivelmente á 

demissão do recorrente. Mas essa demissão é illegal porque, 

contando já então mais de 10 annos de serviços effectivos, o 

recorrente só podia ser demittido mediante inguerito ~~minis

tr§l:. ti vo no ~ ª-ª consta tas§!ià "falta grave". deja ''abandono" 

do cargo, ou qualq_uer outra falta . 

Mas não houve a constatação de qualquer falta, pela 

simples razão de ;w'~O IEH HAVIDO Ql!l\.lflUER INQ.UEJ:Y.TO . 

IV 
~ 

Si a Est1~da de Ferro nao houvesse deixado illegal-

mente de readmittil-o em 1926, nesse mesmo m o requerente, 

fatalmente, teria sido promovido a Agente Espaciul, com o or

denado de 800~000 mensaes . E de 1926 até hoje, teria tido, 
-tambem, pelo menos mais uma :promoçao. Mas o recorrente , por 

ora , deixa. de lado esta ultima vantagem . :Pleitea apenas a pri

meira - sua readmissão na Estrada , com a qualidade e vantagens 

de Agente Especial , a partir de 24 de Janeiro de 1926, data em 

q_ue illegalmente deixou de ser read.mittido . 

O recorrente teria sido fatalmente promovido a Agen

te Especial - disse - porque , na verdade, numerosos funcciona-

rios da Estrada , TODOS ~ MENOS TEMPO mJ 1illRVIQ.Q QUE Q. RECOR

~E, foram promovidos naquelle anno . Entre elles , podemos 
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c i ta r; o snr. José Gomes ( actualmente aposentado ) foi promo

vido de Agente ~~ la . Classe a Agente Especial, com o ordena

do mensal de 800~000 ; o snr . Norbertino Bahiense, promovido de 

~entg de la . Classe ( a mesma c~tegoria do recorrente ) a 

Inspector da Contadoria, depois a Ajudante do Trafego e , por 

ultimo, a Chefe do Movimento, com o ordenado de h búú-wOOü men

saes; o snr. Sylvestre Lopes, simples telegraphista gm 19~6, 

exerce actualmente o cargo de Inspector do Trdfego, vencendo 

800~000 mensaes; o snr . Francisco Faria Filho, promovido de 

Agente ~~ lâ · Classe a Inspector da Contadoria, com o ordena

do de 750~000mensaes; o snr . Heraldo Ferreira, promovido de 

Agente de SEGUNDA classe a Inspector de Trens, com o ordenado 
i -- -

de 7 50 ~000 por mez . 

Todos os promovidos eram do tempo do requerente na 

Estrada, sendo que o reQuerente era Q mais antigo delles. ~ 

Q PRIMEIRO 4 ;:>ER PROMOVIDO . E entre os promovidos, como vê o 

Egregio Conselho, ENCONTRA-SE ATE' UM AGENTE DE JEGUNllA ClAd

ª' o snr. Heraldo Ferreira, ~11M di.MPLE3 T.ELID.RAPHISTA , o sr • 

.::>ylvestre wpes. 

O recorrente , q_ue bem podia estar exercendo as actu

aes funcções do seu antigo collega, snr . Norbertino Bahiense 

- Chefe do Movimento, com o ordenado de l;500JOOO mensaes -con 

tenta-se em pleitear, como ora pleitea, sua reintegração na Es

trada no cargo de Agente Especial, a cuja promoção tinha indis

cutível direito desde 24 de Janeiro de 1926. 

Espera , pots, q_ue o Egregio Conselho, examinf.ndo de

vidamente o caso, condemne a Cia . Estrada de Ferro Victoria a 

Minas a reintegrar em seu serviço o recorrente, no cargo de A

gente Especial , ou outro equivalente, condemnando-a ainda a 

pagar-lhe os vencimentos respectivos, na base de 800~000 (oito

centos mil réis)por mez, desde 24 de Janeiro de 1926 até reul 

e effectivo aDroveitamento do requerente. I ' 

J u d T I 'i A 

• 

• 
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citar : o snr . José Gomes ( actualmente aposentado) foi :promo

vido de Agente ~~ la . Classe a Agente Especial, com o ordena

do mensal de 800~000 ; o snr . Norbertino Bahiense, promovido de 

Agent~ ~ la . Class§ ( a mesma categoria do recorrente ) a 

Inspector da Conttdoria, depois a Ajudante do Trafego e , :por 

ultimo, a Chefe do Movimento, com o ordenado de li. bUú..vOOU men

saes; o snr . 8ylvestre Lopes, simples telegraphista gm 19~6, 

exerce actualmente o cargo de Inspector do Trdfego, vencendo 

800~000 mensaes; o snr. Francisco Faria Filho, :promovido de 

Agent~ ~~ ~. Class§ a Inspector da Contadoria, com o ordena

do de 750-;iOOOmensaes; o snr . Heraldo Ferreira, :promovido de 

Agente de SEGUNDA classe a Inspect.or de Trens, com o ordena.do 
i - - -

de 750~000 por mez . 

Todos os :promovidos eram do tempo do requerente na 

Estrada , sendo que o requerente era Q mais antigo delles . ~ 

Q PRIMEIRO A BER PROMOVIDO . E entre os promovidos, como vê o 

~regio Conselho , ENCONTRA- SE ATE ' 1L AGENTE ~ 3EGUN1lA CL\3-

JE, o snr . Heraldo Ferreira , iJ UM JI.lláPLE:> TEL.ED.RAPHISTA , o sr . 

Jylvestre l.opes. 

o recorrente , q.ue bem podia estar exercendo as actu

aes funcções do seu antigo collega, snr . Norbertino Bahi ense 

- Chefe do Movimento , com o ordenado de 1:500~000 mensaes -con 

tenta-se em pleitear, como ora pleitea , sua reintegração na Es

trada no cargo de Agente Especial, a cuja promoção tinha indis

cutivel direito desde 24 de Janeiro de 1926. 

Espera , pots, QUe o Egregio Conselho, examinando de

vidamente o caso, condemne a Cia . Estrada de Ferro Victoria a 

Minas a reintegrar em seu serviço o recorrente, no cargo de A

gente Especial , ou outro equivalente, condemnando-a ainda a 

pagar-lhe os vencimentos respectivos, na base de 800~000 (oito

centos mil réis)por mez, desde 24 à.e Janeiro de 1926 até reul 

e effect i v o aprove i tamento do requerente . . 1 

• 
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Companhia, Estrad.a, d.e Ferro Victoria, a, Minas 

slo CARLO 
P,tm : Jtl•ktlto, ........ ? ....... à e ......... ~.9.·º·····---· ........ õe 192 .. 8 ..... . 

Cer-tifico que o S n r . ........ ~ ... ~ .. :! .. ~ ... ~ ... ~ ... ~ ......... ~ .... ~ ... ~ .... !' ... ~ .................. ................ ............ -
foi empregado desta companhia, oocupando os cargos abaixo indicados: 

Desde I A t é 
Cf\TEGORIF\ 

I Mez ~ Anno 
Observações 

Mez Anna 

~gente e e1egraphista MARÇO I 1907 MARÇO 1922 FOI SERVIR NA CONSTRUO-
~ çXo. 

~ . . 
~k2:~o .... .. ~~41t.: ................... .. 

Escriplurario 
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S~I>TORIO 'l'JilA1JGOo 

C. E. F. Victoria a Minas Porto Volho • lo d Karço e1 
·Lif!hn V icto rin n ltabira 

Illno. Sr. Olyn~ Co 

lL. D. Agont 

22. 

Na.tividado. 

TRAltS 

Confonno aoli oi tação d bont m cla:ta.da. do 

te da ConetruoÇa., fioaoa doaiigado do Trato o - - ata Estr da, 

umirdoa ·o cargo d Pas~dor da ConatruoçÃo, 

iro-Cbe-

vendo aa-



.. Victoria,7 de Março de 1928 

... 
lllmo. Snr Dr. Engenheiro Chefe da Construcçao da Estrada de 

Ferro Victoria a Minas. 

Antonio Dias 

o abaixo assignado,tendo servido em commissão como funccionario da 

Construcção dessa Estrada, ~elo es~a~o de 4 (quatro ) annos,a~~ro-
t 

ximadamente,{de 10 de Março de 1922 a 24 de Janeiro de 1926) vem ~e 

dir a essa Chefia, ~ara effeito~ de contagem de Tem~o de Serviqo,fo 

necer-me um attestado em o ~ual conste o tem~o ~ue servi em comn· 
/ 7 

como Pagador e Caixa,bem como o motivo ~or~ue me retirei dos servi~ 

ços da Construcção dessa Estrada. 



COMPANHIA 
E. f . VlCTORIA A MINAS 

72- Rua Theophilo Ottoni 
EPHONE: 5475 • NORTE 

Rio de Janei~ 12 de Maio de 1926 

,. 

• • Telegraph. V I M I N AS 

REPRESENTAÇOES EM PARIS 
17 - Ru e d'Antln. Illmo.sr.Olyntho Costa. 

Victoria. 

Illmo.Sr. 

femos a honra de accusar o recebimento de vossa carta de 

8 do corrente,de cujos 4iaere8 tomamos nota. 

Satisfazendo ao pedido de auxilio constante da r•ter14a oaP. 

ta,demoa Ordea ao nosso Representante em Victoria para ~o• ••· 

tP• ar a quantia de Ra.la500tOOO (ua conto e quinhentos •il reia). 

Quanto ao t pico final de vosaa carta dizendo que não t •.t• 
conheciaentc> do despacho dado pela Directorii. ao ~o ed14o de 

I 
exoaeração do carco de Caixa da Construoçlo,por nio pera1tt1• o ___ ........ __ --__,...~- -----·~ ------
voaao estado 4• ••44• oontin voasa peraanenoia na zoua doa 

o•,Oüapre-aos declarar que,ea carta N.708t,4e 22 4e ••rço 
--~--- ~ 
p~xiao paesado 1 i nossa Representaçio em V1otor1a,tranacreveaoa 

o 4 spacho dado i vossa petiçio e que foi o seguintea -•OoRoeaa

se a exoneraçlo te414a. •aoreva-ae ao Representante 4& Comp•nhia• 

tPanaoPeYeB40 a 1ntormaçio do s~.Dr.lngA Chefe da Construoçlo,e 

despacho 4a4o ' petiçio do sr.Olyntho Co~ta,po4endo,por •••a tor-- "'::; 

aa,voLta~ ao ••~v1io do !Patego,querend~·· 
.... 

Co• a maia alta estima e oonsideraçi~,subscrevemos-nos, 
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l-1.415 
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r 
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P. 9751/34 

K/E lu Outubro 4 

Snr. D1rector a strnda ue Ferro VlctorlA R Minas 

H- vendo o ,;,r . Olynto Costn. recla ado contra G 

ücto c 2u C1 • nuc o e 1ttlra, 
... 
o ob t<nte contar is 

e lO Annos de s rv1ço sol1c1to-vos, de ordem 

o Sr. Prcw1 ente, informeis, com a poss1vel urgenc1a, o oue 

. . .. . ' ' 

~ -. 

Dírector Gê rAl 



J U N T A D A 

Nesta data, junto aos presentes autos aa declara-

çõea offerecidas pela Companhia Estrada de 

de Victoria a :Minas, protocolladas sob o na 

13.230/34. 

Primeira Secção, 6 de 

erro 

• • • • 

' 



COMPANHIA 
Estrado de Ferro de Yictorio a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 Rio de Janeiro, 27 de Novembro âe 1934. 

I f 

RIO DE JANEIRO 

E. 
Illmo.Snr. Dr. Oswaldo Soares. 

M.D. Director Geral da Secretaria do Conselho 

Kacional do Trabalho. 

Em resposta o offi 1 dignas~e~ d~rigir-nós 

em 16 do passado, sob o n• 1-1.415, olicitando informaQÕes acer

ca da reclamaQão apresentada a esse Conselho. pelo snr.Olyntho 

Costa. vimos exp8r o seguinte: 

l - 20 de Janeiro de 1926, o reclamante, Snr. 

Oly.ntho Cos~a. que era A«ente de la.classe desta Estrada e exer

ci • em ooami.Jsão, o cargo de Caixa da CcnstrucQão, reque:beu á . 
Directori d•esta Empreza a sua exoneraQãO do cargo e Caixa da 

Cone truo Qão (Dcc .1 ) • . 

Apreciando esse pedido. deu a Directoria o seguinte 

despacho (Doo. n.l, no alto): 

Conceda-se a demissão pedida. Escreva-se á 
"RepresentaQão transore~ndo a informaQão e 
~despacho dado á petiQão do Snr. lyntho 
•costa.podenao por esta forma voltar ao ser
"viQO do Trafego, ~erendo•. 

Como se VErifica d'este despacho, a Directoria d'esta 

Empreza limitou-se, exclusivamente. a conceder a demissão solici

tada, isto '· a demissão do cargo que o reclamante exercia, em 

comnissão. na ConstrucQão, tanto assim ~e lhe ta•ultou • voltar 

ao TrafegO • queremo•. 

Posteriormente a este acto, datado de 22 de M&rQO de 

1926 e &t que teve conhecimento o reclamante por ~arta do Repre

sentante da Companhia, em Victoria, de 12 de Kaio de 1926 

(fia·. 17). nenhum outro foi prdioado pela Directoria, com rela-

-QaO ao empregado reclamante. 

ra, si a Empreza não dtmittiu, em 22 de M&rQO de 1926, 

o Snr. Olyntho Costa do cargo de Agente de 

v C 

la.classe do Trafego, 

t~/11 



- 2 -

mas se limitou a conceder-lhe a demissão que elle lhe solici

t4ra, da oommissão que exercia na Oonstrucção, e si,posteri

ormente. a este acto, nenhum outro praticou a Empreza oom re

lação ao reclamante. não ha. evidentemente. aoto illegal que 

careqa er annuDado por esse Conselho e. por conseguinte, 6 de 

todo improcedente a reclamação apresentada • . 
II -Na ancia de Justificar a sua reclamação e extor-. 

quir da Companhia uma vultosa indemnisação, viu-se,por6a, ore-

clamante na oontingenoia de falsear os !act01, dando-lhes a 

versão ~e JulgQu mais conveniente ao seu proposito. 

Asstm 6 que se viu obrigado a a!firmar que 

a) confo~e lhe facult4ra o despacho da Direc

toria, apresentou-se ao Trafego para as~ir 

o seu cargo effeotivo de Agente de la.Classe 

e que 

b) o Chefe do Trafego se reousou a dar-lhe 

exercicio, communicendo-lhe verbalmente não 

existir vaga. 

para concluir ~e. importando essa recusa em sua demissão, deve 

a Estrada ser oondemnada a lhe indemnizar dos vencimentos que 

deixou de receber desde a data da recusa at6 o presente momento. 

Releva salientar, de inicio, a inverosiailhanqa da 
~ versao do reclamante, pois que para admittil-a seriamos forçados 

a presumir o absurdo de ter um Chefe de Serviqo ~ o Chefe do 

Trafego - desrespeitado de modo tão acintoso as ordena de seus 

superiorea hierarchioos - os Direotores -. presumpqão que 
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repugna ao bom senso e, mais ainda, que o reclamante que, e 

mostra, presentemente. tão intran igente na defe a do seu 

Rretenso direito, se tenha conformado com este acto, sujei

tando-se a ficar privado de seu em.pret;o, durante oi to an.J;lOSe 

Ka.s, esta all gaQ"'o que é, logo á primeira vista, 

manifestamente inverosimil, não está provada nos autos da 

reclamação, como é absolutamente indispensavel, uma vez que o 

imaginario direito de que se diz titular o reclamante, decorre, 

segundo affirma, precisamente, da recusa verbal do Chefe do Trafe

go em dar-lhe exercicio, quando a esse se apresentou, recusa que, 

ainda no seu entender, importou an sua demissão do serviQO d'esta 

Estrada. 

Com effeito, o unico documento que o reclamante juntou 

á sua reclamaQão para provar que se apresentára ao Trafego ,para 

reassumir o oargo, foi a carta de fls. • tentando illud1r es

se Conselho com um d ooumento, typicamente, IliOPEIUliTE. 

A inefficacia do testemunho do signatario da carta de 

fls. - Snr.OSWALDO ALBUQUERQUE - é flagrante. 

E' o proprio Snr. OSWALDO ALBUQUERQUE quem o atf1rma, 

quando se confessa suspeito para servir de testemunha por ser 

COKPADRE DO RECLA.M.AlfTE. 

E nia & s6. K'essa carta declara elle, ainda, que soube 

do facto sobre ~e é invocado o seu testemunho, IÃO POR SCIENCIA 

PROPRU • isto & , PORQUE O TIVESSE PUSENCIADO- mas porque o 

ouviu- não do Chefe do ~rafego, com quem se achava de relaçÕes 

estremecidas, segundo accresoenta - ~S DE PESSQlS AMIGAS, isto & 



.. 

- 4 -

-DE TDtCEIRO • 

Ora o testemu.nll.o - d~,ali,s, por carta, o que 6 baa

tante para invâlid •o, em face 4& Jurisprudencia ~~e do 

!ribunaes Brasileiros - ~d~e_.p~e~•~•~o~a~~~e--~~o~n~f~e~s_s_a __ wu~sp~e~i~ta_ 

por signal., d amante WSI?ei ta 

a) por ser CC»lPADRI do :reclamante 

• 

b) por ter sido INIMIGO do Chefe do Trafego, 

que seria o responsavel pelo fac~o. caso 

elle houv ae realmente oocorrido, 

e que declara ter SCIENO~ do facto por TERCEIROS~ não p6de mere

cer acolhida d*esse Conselho. 

Ã carta de tls. 6, assim, um dooumento destituido de 

qualquer valor~byte e, Rerfeitamente, inoRerante. 

O reclamante. por conseguinte. não provcu,que se çres

entou ao Chefe do Tratego para assum~ o seu cargo, nem o con

segu.ir4 Jamais provar, porque a verdade 6 ue elle nunoa ma

nifestou a esta EmRreza directamente ou por intermedio de seu 

Repr entante, em Victoria, o deseJo de re ssumir o dito cargo. 

não manifestou sse deseJo. nem nunoa mais se inte

ressou pelo oargo, porque 4 dias a1?6s o seu pedido de exoneração 

da commissão ~e eaerc~ na Construcção, isto 6, a 24 de laneiro 

de 1926, obteve o reo1!mapte a sua ·ADMISSI na Secr ria la 

Agrioultura, Terras e Obras do Estado do Espiri o Santo,oargo 

em que e nt W a presente data. oomo desmentindo o que 

af:f'irmou o reclamante a fls. • ~ que desde que sahi:r-a da 

Empreza se ao~ sem emprego, attesta o documento (n.2) ~ 

Juntamos. 
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Xsae doaumento & d6oisivo e não oareoe de oomnentarios. Elle, 

por ai s6. desmasotra as pretenqõea do Snr.Olyntho Vosta. 

III -Mas, mesmo que admittida f8sse a versão 

arohitectada pelo reclamante. ella de nada lhe aproveitaria. 

Ainda ~e !esse exaoto ter o Chefe do Trafego 

reausado dar exercioio ao reclamante, essa recusa nunca po

deria importar em sua demissão. por isso que faltawa ao re

ferido Chefe do Trafego autoridade para fazel-o. visto que 

as demissões de ferroviarios s6 podem decorrer de actos das 

Direotorias das Estradas. 

Xssa reansa, ainda que tivesse havido. uma vez 

que importava em deaobediencia expressa ao despaoho da Direo

toria ~e faoult4ra ao reclamante a sua volta ao Trafego e 

que exorbitava da alçada das attribuiçõea do Chefe do Tra

fego. seria um acto inefficaz. que não podia nem devia me

recer aoatamento do reolamante. S6mente as ordena legaea. 

dadas por autoridades competentes, devem er obedecidas. 

Ia hypothese o ~e oumpria ao reclamante fazer 

e que oertamente o teria feito. si ella f8sae Terdadeira. era 

levar o facto ao conhecimento da Directoria. info~ando-a que 

o Chefe do Trafego se reoua4ra a cumprir o 4espaoho por ell& 

dado e protestando contra a recusa. S6 então. oaso a Direc

toria mantivesse o aoto do Chefe do Trafego. ~ que da recusa 

-de orreria a demissao do reclamante. 

Kas nada d'isso allega ter feito o reclamante. 
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.. Pelo contrario, segundo a sua versao. tendo o Chefe do !rafego 

se recusado Terbalmen te a reinteçal-o, elle se o ontormou oom a .. 
recusa. nao recorreu do aoto illegal á Direotoria e esperou sem 

emprego (?JI) e. em silencio, longos annos.para, finalmente, 

Tir bater ás portas d•esse Conselho, pleiteando uma vultosa in

demnizaQão ll 
... K o reclamante nao podia ignorar que faltava ao Chefe 

do Trafego oapaoidade para demittil-o, por isso que sendo elle 

um :tunooionario de oategor ia elevada - Agente de la Claase -que 

servia' Estrada havia 9 annos, não podia desoonheoer que n•eat 

Companhia, oomo em todas as outras Estradas de Ferro, a demis

sões de ferroviarios só podem ser ordenadas pela D:lr eot oria e 

que dos aotos illegaes dos Obefea de Serv1QO cabe sempre reours 

para os seus superiores hierarohioos - os Direotores. 
... Por conseguinte, mesmo na hypotheae, inverosimil e~ 

provada. de que o reclamante houvesse se apresentado ao Chefe 

do Trafego e que este se tivesse recusado a dar•lhe exeroioio, 

mesmo nessa hypothese nenhuma responsabilidade oaberia a esta 

~trad • '\)ma vez que o reclamante não trouxe ao conheo imanto da 

Directoria o facto, protestando contra a illegalidade do &cto, 

contra elle praticado e aoliottando providencias para sua 1m-

-mediata readmi sao. 

Da ineroia do reclamante, na d~fesa de eua direitos, 

nunca poderia resultar a responsabilidade desta Empreza • 

.. 
If• Em oonolusao. tendo a D1reotor1a d'esta 
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Estrada se limitado a conceder ao reclamante a demissão que soli

citou, em 20 de Janeiro de 1926, do car que exercia, na Ccns

trucção. tanto assim ~e lhe facultou reassumir o seu car!O de 

Acente de la.Classe. no Trafego (doc.l) e não tendo praticado, 

po•teriormente, qualquer acto que importasse em prival-o d'esse 

carso. ~er o demittindo, quer se recusando a dar-lhe exercicio 

como o contrario Jamais provart o reclamante - esp~ra que esse 

Conselho lhe faça JUSTIÇA, Julgando improcedente a reclamação 

apresentad pelo .snr. OLYNTHO COSTA. 

Prestando-vos estas infoDDaçõea. aproveito o enseJo 

para reiterar-vos os protestos da mais alta consideração e dis

tincto apreQO• 

Annexos: Documentos ••s. 1 e 2. 
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Kx:mo . Snr . Dr . Seeretario d.a A$Cioultura . 

requer a_V.__.~""-L , ..]Iara fi.Ds.-ruL~i.r_aito , que se dit;ne de -~~ 

to tem de vencj wentQs e QUal o cargo que occU];)a "QrQSº-ll_-___ ~ 

TIO Q.Ue oervi 

t------------~ro!.....!.o!o~d...Jo.oL.. Litoral . 

-·~· - ------

·-------

CERTD'ICO des 

do Exmo . Snr . Dr . Secretario _da Agricultura , terras ~Obras , 

r--------------~u~e~r~e~v~e~n~d~o~as folhas de assentamentos dos funccionarios des -

------------~t~a~o~·e~c~r~e~t~aria verifi uei que ULYlqTHO CAETANO DA COSTA _f_o_i_~ 

admittido como funccionario extranumerario desta Secretaria 

em vinte e uatro de Janeiro de mil novecentos e vinte e seis. 

ara exercer o cargo de Auxiliar do Almoxarife dos Serviços 

Heunidos de Victoria . ~m quatro de Julho de mil novecent~e 



int.e e sete foi transfer-ido para o cargo de Almoxa.rife da 

E 

,----"......_~~Da.zamhra de roi J novecent.as e trinta, quando foj trB.D:§. 

__ 1erjda para o cargo de ~ratocaJista cantractado de 
, 

tarja, onde permanece at.e a presente data , percebendo aatual 

--~·~.~~ ~enoimento~tos e quarenta mil réi 

nada .fL.Qonsta~u .Hodpl:Qho .Berardin~l).i Uon-

tador da Secretaria da Agricultura , '.Cerras e Obras do l!ista-
~~~~~~----------~----------

-- ----·--------------------------



Recebido em 2/2/~5 • 

.l ! !, QRMA,Ç,1\0 \ 

o- Presidente da Companhia Estrada de Ferro de Vi cto

ria a Minaa , em a ttenção ao of ficio que lhe foi diri gi do , pe 

dindo esclarecimentos a respeito da reclamação de Olyntho 

- Costa contra o acto daquella Ferrovia .que ,P dispenso~ do ser-
' 

viço, não obstante cont ar mais de dez .annos de exe~cioio, no 

documento de f l s . 21 e seguintes , informa que em 20 de Janei

ro de 1926 , o recla..c1an.te que era Agente 'de la . CíaBtse e exer

ci~ , em commi ssão , o cargo de Ca i xa da Cons t ruoção , requereu 

Direct oria daquella Companhia a aua exoneração do cargo de 

Caixa dà Constru cção , obt endo a sua pétiç·tio o seguint e des- ,1 

pacho : •conceda- s~ a demi ssão pedida .Êsc~eva-ae ~ Represen

t -ção tr.· scre~endo a inf ormação e qesp~che dado~ petiç~o 

do nr . Olyntho Costa, podendo por 1 es t a. fl!>rr.aa vol t ar ao ser• 

vi çó do Traf ego , querendo "• 

I nf orma mais a referid~ Companhia que posteriormente 

.a este acto, datado d~ 22 de Mn.rço de 1926 de que teve co .. 

nheciment o o reclamant e ·por carta do represent ante da Compa

~ nhia (fls: 17 ), nenhum ou~ro foi praticado: pela Directoria l 
- com JZelaçao ao rcc~ Rl nt e. · 

t cert o que, pelo documento offerecido pela Ferrovia 

reclamada, constnnte á fls . 28 destes autos , se veri f ica que 

a Administração dà a..lludida Empreza não demittiu o'Snr . Olyn-

• tho' Costa do cargo de Agent e de la . Classe do Trafego mas se 

limitou a conceder- l he a demissão da cornraissão que exercia 

- na Construcção , aliás a t tendendo ao seu pedido . ' 

Com referençia a dec~aração do reclamante que diz 

haver se apresentado ao Trafego para assumir o seu cargo ef-

- fecti vo e que o Chefe . daquella Repartição se .• recu.sou a dar

lhe exercicio , connnunicando-lhe neo existir vaga,, informa a 

dit a Ferrovia que seria um absurdo um Chef e de Serviço - o 

Chefe do Trafego - desrespeit9r de modo t ão acintoso as or-



dens dos seus superiores hierarchicos - os reatores -

depois, de admi ar que o reclam11.nte se tenha conformado 

- com a imples recusa verb::~l do Chefe, sujeitando-se a icar 

rivado de seu empregg dur;_nte oito annos. 

respeito ga cart apresentada por 01~1tho Cost 

(fls.l8), no intuito de provAr que se apresentara o Trafc-

o, para reassumir o cargo, declara a mencionada preza. 

constituir a referida c~rta um documento ~noperante, isto 

~rque, ~ o .proprio signatario, Snr. Oswaldo Alburqueque 

ue sua eito ar~ servir e testemunha por ser 

com adre do rec Diz ma .J! Estrada ue o proprio' 

- signa ar o confcss.a que soube do facto sobre que invocado 

o seu testemunho, não por sciencia propria, isto ~. porque 

o tivesàc presenciado, m~s porque o ouviu - não do hefe do 

Tr fe o, com quem s achara de rela ões estremecid~s - mas 

de 
,. 

essoas Amigas. 

Continuando a referida i prez~ declnra que o recla-

- mante nunca manifestou aque a Compnnhi~ dir~ctA ncnte ou por 

intermedio do Repreaent~nte, e~ Victori , o desejo de reassu-

mi o seu c rgp. E t nto não se inte~essou pelo c rgo ue, 

quatro dias ap s a sua exoneração, isto , em 24 de Jnnci-

ro de 1926, foi dmitti o n Sec etaria da Agriculrura, Ter

ras e Obr s do Estado do Eopirito ~nto, cargo em que se man

tem at hoje, conforne poder& ser verificado pel~ certidão 

passada mesma. Secretaria, constante & fls. 

29 dos presentes .utos. 

A vtsta do que acima ficou exposto, parece improce

dente a reclamaçio de fls. 2, contudo, as autor~dadcs su e-

riores melhor apreci~ ã o prenente processo. 

o Snr. Director deat ~ecç~o, para os fins conveni-

entes. 

i ;;;;;:~;•;; 1/ii ~o.~~~,/ 
20 Of' icial 
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Ministerlo do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

~ecção 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
---· .-------.~-.--· - --- ----'lct.M. 

Proc . 9 . ?ol/934. 

ACCORDÃO 
Ag/SSBP . 

19.3..5,. ........ . 

VIS'ros F. RELA'l'ADOS os autos do p rocesso em que 

Olynto Costa reclama contra a Com1anhia Estrada de Ferro Vi-

c to ria á hl inas : 

Considerando a pe t ição de folhas 4 em que Olynto 

Costa recla1na contra o acto pelo qual aquella Estrada o dei-

xou de r ea&nittir no cargo que occupava; 

Considerando que nenhuma p1·ova apresentou o recla-

mante de que a Directoria da Estrada se recusara a 11ermi ttir 

seu reingresso no serviço do Trafe r.·o , -oois , conforme faz cer-

to o documento de fls . 28 , offerecido pela Estrada , esta , em 

19~6, tendo em vista um r·equerimento do reclamante nretenden

do a sua exoneração do cargo de Caixa da Construc ção , que e

xercia em commissão , concedeu a demissão solicitada , f'acultan· 

d o-lhe , porem, o direito de voltar ao serv iço do trafego ; 
• '-. Considerando que a Estrada n rova , mais , que, quatro 

dias auós o seu nedido de demiss ão da Construcção , o recl~nan· 

• te emp1·egou-se na Secretaria da Agricultura do Estado , onde 

ainda se encontra , e , assim , é certo que em 22 de ~larço de 

1025 , quando foi concedida aquella demissão e autorizada a 

volta ao trafego , o reclam13.nte ja manifestára eloquen t emente 

a in tenção de não mais servir na Estrada; 

Considerando, assim, que nos autos está perfei tament1 

demonstrado que a reclamação é destituída de fundamento ; 

Resolvem os membros da Tercei1·a Camara do Con -

selho Nac ional do Trabalho julgar imurocedente a queixa offe-

• • 

• 



recid~ por Olynto Costa . 

Rio de Janeiro , 3 de Setembro de 1935 . 

PUDIJCt .. J!Q :"O 1~:~: '"'~~::, c:~:,~c~IAL 

Em .. -~.S? .. do .. _.s.-J~~do l9SL 
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Junto aos presentes ·utos , nest~ dnta , os ocu

mentos que se seguem, o. rcsentu.dos 

ta . 
"' Pr1me1ru s cçao , 21 <le Dezembro 

1° Off1ci.u.l 



gregio Conselho Nacional do Trabal o 

~11-------
..J 
lU 11---
CI) ESTA TI f'" A 

O~HO COSTA, 'nfra- ssignado, n;o se conforman -

do, data venia, com a ~isão ~referida ~ela Terceira Camara 

do Conselho Nacional do Trabalho, no recurso que o requeren

te interpuzéra contra o acto - que imDortou uma verdadeira 

dendssão- ~elo qual Cia. •strada de Ferro Victori a Mi-

nas recusou-se n permittir que o mesmo requerente ·reassumis-

se seu cargo de Agente de la. Classe, n forma do 4Q do 

art. 4 do ~egulamento que baixou com o Decreto n. 24.784, de 

14 de Julho de 1934, e dentro do ~razo de sessent dias es -

tabelecido ~elo · 90 do mesmo artjgo, of erece os inclusos 
~ -embargos raue la decis o, D~ra que sej m process dos e ul -

gados na o~ d lei. 

O re uerente ~ed.e • juntad dest ao processo da 

su su]ra mencionada reclamaç~o, o qua tem o n. 9.75~34, e 

p. defer .menta. 

,.. 
I 9 3 .S 



Por embargos ao venerando ccordam de 

diz OLYNTHO CO T , como embargante, 

contra 

a Com:panhia • strada de Ferro Victoria Jlili

nas, :por esta ou melhor forma de direito, 

o seguinte : 

S. N. 

P. que o v. Accordam embargado, de cujos termos o embargante 

teve conhecimento :pela :publica ão reita no "Diario orricial" 
~ do dia 30 de Setembro do corrente anno, ~s paginas ns. 21746-

21747, julgou improcedente o :pedido de reinte ração do ora 

embar ante no serviço d strada embarg d ,:pelos s guintes e 

-unicos fundamento : nao haver o emb rgante apresentado :pro -

va de que . embargada se recu~~rr re dmitt.ll-o em o seu c· 

go, no ~rarego, de Agente de a. lasse, e haver o embargan -

te, quatro dias a:pÓ~ o seu :pedido de dispensa da commiss-o 

que exercia de uaixa da oonstrttcção, se empregado n~ Secreta

ria da Agricultura do stad.o, manifestando assim, eloquente -

mente - conclue a decisão - intenc[o de não mais servir nc 

~strada. 

, 
.Porem, 

.l:'reliminarmente 
. 

P. que o v. ccord.am embargado é nullo ]leno j~, :por ter 

sido :proferido :por julgadores em numero j_n er1 or ao exigido 

:pelo ~ 2Q do art. 4, do Regulamento b1.ixado corr o Decreto n . 
. 

24.784, de 14 de Julho de 1934 • .Pelo menos, é o que const d~ 

:pu lj.cação da decisão embargada, reita :pelo •niario orricial 11 

do rererido dia 30 de Setembro de 1935. 

3Q 

De meritjs 

.P. que - quanto ao :primeiro Ind~~Pnto - data venia foi de -
:-
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vidamente provada a alJegação feita de que a ·strada emb· ~~- -

ela se recusára a readmi ttir o embarg te o seu c rgo no Tr 

fe o. ~ensamos tel-o demonstrado cabalmente, não só por. meio 

do documento então offerecido, sob n. 6, como tambem atravez 

de uma forte -presum,pção que focalizc'nos e é um dos meios de 

:prova reconhecidos em direito • De facto, "'O pedir sua dispen-

sa da commiss=::-o que exercia na Construcção, o embargante 
, 
r 

cont :ve mzoiTO ANNOS DEZ UEZES de serviço n, strada e,:por-

tanto, já tinha inco~orado ao seu :patrimonio juri~ico o di -

reito ' estabilidade no cargo, com tod.as as suas corres:ponden

tes vantagens e garantias. Assim, nPo era :possivel ~dmittir 

que o embargante - chefe de numerosa familja e sem possuir 

gu lquer economia pro:pria - fosse ca:paz de, desprezando um 

situação ue já lhe era de b~oluta segurança, deixar de a:pre-

sentar-se quem d.e d.ire t.o para reas SW1Iir seu cargo - , :b ndQ 

nar seu cargo. 

4Q Todavia, 

~. que, como a decisão enillargada -ssirn nao entendeu, satisfa. 

zendo sua exigencia o embargante offerece agor rec amad 

prova da sua alleg~~ro. Trata-se de uma justificação, produzi

da em uizo, regularmente, com a competente citação da stra -

da d.e Ferro embarg .da, ('I qual, cut1jndo o chamamento, assis

t u ~or seu :procurador · in uirirão respectiva. De:puzeram na 

justificacão dois ~ tigos companheiros do embargante na •stra

da : um, ji e:posent do, outro - não mais empregado da em arga

da. E como :poderá ver o • regia Conselho, ambos os depoentes, 

QQm conhecimento nroprio, g dando 2ê razões de ~ sciencia, 

CONFmMARAll rnTE IB.A:ME Q F lOTO ALL.~GADO : que o embargante, 

em Maio de 1926, uando já havia sido dis:pensndo <: :ped.ido a. 
commissNo, que exercia, de Caixa ou Pagador da Construcção, 

AIMENTE Al!.RESENXOU -SE o Chefe do Trafego da strad , Dr. 

Ceciliano Abel de Almeid , ~ DE RE SUMJR SEU CARGO, :po -
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'm, ~ ~ EQ! PEIDUTTIDO sob a llegação de não haver v -

ga no mornento. 

thi tem, portanto, o gregio Conselho, 'prova• 

reclamad pelo v. Acc. embargado, de que a 'strada "se recu -

sár a permittir seu reingresso no serviço do Trafego". 

Nem se invoque, ao contrario disso, o facto de ha

ver ~ Director1" da •,strada, em 22 de Mar~"'o de 1926, ao con -

ceder ~o embargante ~ dispensa da commiszão que exercia n 

Construcção - autor zado o mesmo embargante a voltar o cargo, 

no Trafero. Não neeáros isso, tendo-o mesmo referido na nossa 

reclum~~ão. Mas o ue tambem é certo, e encontr -se, a ora, 

cum:pr damente :provado com inclusa usti 'cação, ~ aue, pos-

teriormente, n da obstante a ue la autor zação da Director a, 

o Trafego da strada, por seu Chefe, recusou-se ~ permittir 

..91!§. Q embargante reassumisse §.!lli c rgo. E esse acto do Chefe 

do Trafego, sem :possível duvida, ~ CTO Di PROPRIA ESTRAD , 

:porquanto, no Trafego·, é o seu Chefe o mais graduado re:pre

sentante" da Collll?anhia. 

Ao contrario disso, ser a sempre a mais f cil e im

]Udente burla dos direi tos do ferrovj_ario : bastar a aue 

Directoria da :strada ,utorizasse sua volta ao cargo, v. g., 

no Trafego, e o Trafego ( de accordo com Directorj_!"' se 

recus·sse permittjr o reingresso do empre ado. F cil seria 

ent -o excusa : 

que autor zou 

fego ••• 

-· strada (dir a) nao tem culp , uma vez 

volta ao c go ••• cu pP ' d.o Chefe do Tra -

-E gregio Conselho : lei nao dmitte so:phismas,mui-

to menos de tal n turezc • Seja eman~do da Diractori , seja 

do Chefe do Trafego, o acto é sempre, e invarjavelmente, da 

stradF de Ferro. O Chefe do Tr fego, na es:phera de suas t -

tr".buiçÕes, é, da mesma fonna, um representante .. d Comp 

nhia. ~or conseguinte, não ba fallar-se m is n -"autoriz ao 



f 
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que a Directorla da · strada dérc. J?"'ra o embargante re 

seu cargo no TrnfefO : essa autorização - tanto importou -

foi nosteriormente revogada, de ~ valeu, :poraue o Tr fe o, 

J?Or seu chefe, -0 PEBMITTIU que o embargante re.ssumisse o 

cargo. 

5Q Assim tam.bem, 

~. que, ~uanto ao segundo fundamento t haver o embargante, 

quatro dias após seu ~edido de dis~ensa da comiDissão de Cai

xa da Constrnrção, se em~regado na Secretario. da Agriculttl -

ra do Estado ), em nada :podia elle alterar o direito ue o 

mesmo embarg::-nte ora reclama. 'l'al facto, que ~ara o v. Acc. 

emb rgado é uma "manifestação eloquente d intenção de não 

IDc1.is servir na Estrada", data venia, ~ó pode ter e realmente 

só tem esta simples e diversa signií.'i.cação : o embargante, 

sobre cujos hombros recahiam os ~es'dos encargos de su fa

mili.a , cuja m nutenção não ];lodia deixar de ]rover, EM UANTO 

NÃO TIVESS& ORDEM JE RE SUlliR SEU CARGO NO 'GO, tinha, 

necess·riamente, - como ualquer outro chefe de f milia se

rül. forçado a fazel-o - de eiD.J?regar sua ctivid de em ual

quer cousa ue ll1e rendesse os indis~ens veis ~roventos ~a-

r a a sua m"'nutenção e dos seus. E , realmente, si o embarg n

te não adaptasse t, 1 meclida, teri~ que p;Jssar, .ê.m!! 1m! Y.!!J. -

tem, Q largo neriodo de ctnco mezes, :porquanto só em Maio de 

1926, conforme a carta que recebeu da Directoria e se acha 

junt ~o :processo, teve utorização ~ara reassumir seu cargo • 

.Não ha lei alguma que "im~edisse" o embargante de, 

em tal emergencia, acceit~r as funcções aue :passou então a 

exercer :provisoriamente na Secretari.a da A ricultur, • Pelo 

contrario, o exercício dessas ~rovisoric.s ftmc~Õe~ decorri 

até de Q!!! direito :natural, nual sej o de :poder viver" o em

barg(nte, como :por outro lado lhe er im~osto por tun dever 

incontrastavel, ual o de prover a subsistenci de su fami-



1 Mas o emb rgante ode :prov __1.:. documentadamente, 

-as ncçoes que :p ssou a exercer n S cret r ·a d A icul 

, er , como isse e e ltav - :p amente provisor s. 
I -:preci ç o do regia Conse 

o, o documento pelo 1 oi nom do. Tr ta-se d Port 

n. 4, e 22 de Janeiro de 1926, do então Director dos Servi

ços eunidos de Victori , :pela ual o emb r ante - perceben 

do "d'ari " de 20 000 -foi "designado :p r servir como 

c nd.o Fundão, i'unccionario da Commiss- o 

de elho ntos de V ictori , ncum i o e :proceder c: o inven 

ta io dos m teri es existentes no o i do, :p os fins 

da liquidação de contas da Soe ed~de Anonym ual stive -

ram rrendados os ~erviços d e ectricid de, andes e tele 

I.Jbones " . 

Como v ~ o gregio Conselho, o embar ante foi 

tido como s les 'diar s n-

~ no c go, o u amente , a 

QU lquer momento, sem nenhuma fo FUNCCIO -

NARIO DO U O o cont r·o - e no maximo - s s ncçoes 

só :pe m· riam té termin eo do invent o de ue ôr in 

cumbido o funccionar ·o c indo Fundão, de quem o embar nte 

fôra nome do méro " uxili • 

inguem, :portanto, :poderá dmittir ue o emb g n

e fosse c paz e, t -o islata amente, trocar, opt , :pre e-

rir situ ção tão :prec in se e té com o pr so m 

mo e dur ção previomente d limitado - como er a sua s ua-

ção de di r sta" n Secret ri d. cu tur - por seu c 

go de ente de a- Cl str d. , onde contav ZOJ 
TO ANNOS ME S I ÇO, do u - para se () i -

zer ma s n da - em vi tude da estabi id de ue lij ' lhe 

rn 
o emb r nte 0' POD IDO POR nir 

INQ.UERrrO ~111-L.l,, ..r.. ffi'RAT IVO. l .APURAD 
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sse sim~les enunci do, ~or si só, já demonstr~, 

evidenci , oue o embargante - UE NÃO EST YA IMPEDIDO TIS E -

ZEL-O - oó acceitou as func Ões de "d.iarista" n ricultlil -

ra emauanto não recebesse .utorizçção para reassumir §gy 

cargo llil •.rrafee;o, g desta forma não ficasse .§§.!!!meios 9& pro

~ L 2Y_ subsistencia propria g de §g_ familia. 

Egregio Conselho : tanto foi essa a exclusiva ra

z~o pela qual o embargrnte viu-se obrigado a acceitar aquel

las funcçÕes de •diarista•; tanto não teve o animo de accei

t:->1-us e exerce l-as definitivamente; tanto não pod.e a accei

tação de tal cargo ser inter]retada (como pareceu ao v. Acc. 

embargado) como •manifestação eloquente da intenção de não 

mais servir na Estrada" - que o embargante, êSSim recebeu a 

carta de 12 de Maio de 1926, da Directoria da Estrada, uto

riz!:>ndo sua volta ao cargo, APRESENTOU-SE IMMEDIAT.AMENTE O 

CEE:EE DO TRAFEGO, O Q.UAL, .!!N'I'BffiTANTO, RECUSOU-SE A PEBMITTm 

UE O <'MB lliGANTE REASSUMISSE SUAS FUNCÇÕES, CONFORME TUDO 

PROV CABALMENTE COM A INCLUSA JUSTIJnCAÇÃO. Aqui, sim : hou 

veda parte do embargante mais eloquente e c~ 1 manifesta

ção da intençr.o de ntmca ter deixndo de guerer .continu~r a 

servir !ll! strada. 

Nem se rgumente, final, CJ.Ue o embargante continu

ou a trabalhar na Secretaria da Agricultura, de cujo quadro 

hoje f z parte. Cl ro que isso em nada pode lter o direi

to, que ora reclama, de voltar ao serviço da embargada : des

de que lh.e foi obstado reassumir suas f\mcções no Trafego, 

nada impedia o embargante de procurar outro meio de vid~. ur
gia mesmo diligenci~r tal cousa, e foi apenas o que fez : im

pedido de reassumir seu cargo de Agente de la. classe, voltou 

a exercer ,s funcções de "diarista" na Agricultura, onde com 

o correr do tempo foi melhorando de situação, até que hoje 

faz parte do quadro do funccionaljsmo. 
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Mas, em que :pode isso, :porventur , prejudicar 

direito á volta ao serviço da embargada ? si a sua actu 1 

qualidade de funccionario :publico é, a~enas, e :precisamente, 

uma simples consequencia do acto :pelo au o Chefe do Tr 

fego lbe recusára a :permittir que reassumisse seu cargo ~ 

O embargante h via de ficar sem emprego ~té hoje?! 

6Q De resto, 

P. que, quando se :pretendesse justifj.car a demissão do em -

bargante com allegação de não ter re ssumido, ou seja, ter 

•abandonado o cargo, ind~ em tal caso, continú, inalterado 

o aspecto illegal da demiss;o. Conforme :pretendemos ter de -
.... 

mo8Strado n·s razoes do recurso que interpuzemos, por c tar 

o embargante, Já então, 18 OS E 10 MEZES de serviço n § 

trada, só :podia ser demittido •:por bondono" do cargo depois 

aue t"' 1 bandono FOSSE IEVID~NTE APURADO OU CONST AUO EM 

REGUL!ffi. PROCESSO l.iDMINISTRATlVO -_ESSE PROCESSO N .... O XISTE, 

J IS FOI INSTAURAJX>. 

?Q Finalmente, 

P. que os :presentes embargos devem ser recebidos, :para o fim 

de, reformP..ndo-se o v. Aocordam embarg-do, se~ julgada :pro -

cedente a reclamação do embargante, com condemnaç-o da em

bargada, Gia. "Estrada de Ferro Victori a Minas , na forma 

:pedida :pelo embargante em a su referida reclamação, :por ser 

de direito e estricta 

Justica ! .. 

.· ., " . 



Luz, ForQn, nonds e Telephonos 

Caixa Postal 88:18 - End. Teleg. •LI GIIT• 

Praça Costa Pereira, 10 
E S,..IRITO SANTO 

VICTOR IA 

9# ....... FORURIA zr• 4 

, 

Viotoria, 82' de Janeiro 

Illmo. Snr. 

Pelo presente fioaes designado para servir oomo auxi 

liar do Snr. Aloindo Fundão. fttnooionario da Comniesão de Melho 

ramentoe de Viotoria inoumbido por esta Direotoria de proceder 

ao •nventario doe materiaee existentes no nosso Almoxarifado, 

para os fine da li~idação de oontae da Sociedade Anonyma ~ 

estiver am arrendados os serviQOS de eleotrioidade, bondes e 

phonee desta Capital. 

Percebereis, a oontar da data de hoje, a diaria de 

ao 000 (vinte mil reis). 

SAUDAÇ~ES CORDEAES 



g egio Conselho Nacional do Tr balho 

OLYNTHO COST , or seu :procurador infra sC"'jgnado, 

:p os jns de direito requer · untad dest e dos inc usos 

autos de justificação, aoC"' embargos :presentados :pelo requer n

te no :processo existente nesse gregio Conselho, sob n.975~34 . 

• 

P. deferimento • 

§5 , r.1 I , J , s , :..2_r 
~ IP r': IJ - ;[ 

I ~ I 0' RE CTOR GERi\L- ' 

g ~ \ PRo c~_oo r.1~ 
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'Re§fshada .cb iV . ....... .l.Q4 ....... . 

'rouabo iV . .............. . 

Fls . .......................... . 

193 .... P., ....... 

Cidade de Victoria 
Comarca da Capital 
Estado do Espirito Santo , 

Fls . . ~....... . .. 
~ 

.... ~.... ..;J: .. Jl. ..... 6. .... 1i ... 1 .. t. .... ~ ... ·º····ª·· ç i..··º· ............................................ -......................... : ... _ 

O.LXNTRO ... OO.SXA .......................................... ····-~ , ....... - ... u .... ,... • • • • • Just1f1oante ........... . 

. 0.1 .II .... ES'JlW:l ... Di .... F.ERRO ... V.lG.T.OlUA ... 4. ... l.U.N.AS ............... :: ............ J.u.s.ti.f.1oafi.a ................ -

Escrívão, ALBERTO SARLO 

AUTUAÇÃO 

Aos .... c;l .e.~e.s.e.1.s .. J ..... l .Q .. J .................. dias do mez de .............. N.ovew.bro --.... . 

de mil novecentos e trinta e ........ c+.n9º .......... , nesta Cidade de Victoria 

e em meu Cartorio autuo a petição e documentos que adeante se 

seguem. ) 

Eu ............ ~ .. k ...................... ~~·-···j···················-··········· ···-
..................................................... Escrivão . ...................................................................................................... que escrevi . -
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Costa, brasileiro, casa o, fUnccionario 

]Ublico esGadual, domiciliado nesta cid~e, querendo justiri

ca~ os ractos expostos nos itens abaixo, requer a v. Ex. sir

va-se mandar citar a. Cia. Estrada de Ferro Victoria a llina.s, 

na pessoa do seu representante legal nesta cidade, para, sob 

pena ie revelia, em dia, lagar .e hora que rorem previamente 

designados, assistir á inquirição das testemunhas infra-arro

ladas, as quaes, independentemente de notiricação, comparece

rão a juizo a provarão : 

1'1 

~ue o justiricante, depois de dispensado a pedido da com 

missão, que exercia, de Caixa ou Pagador d.a Construcção da Es

trada de Ferro Victoria. a Kinas, sob a iirecção do Engenheiro 

Ohere Dr. Joaquim A. :s. Ottoni, apresentou-se em llaio de 1926 

ao Chefe io Trafego da rererida EstraQa, no escriptori~ da Com 

panhia então em Porto Velho, para reassumir o seu cargo de A

gente de primeira classe da Estrada. 

20 

Q.ue era então chere do Trat"ego da Cia. Estrada de Ferro 

Victoria a Minas, o ·Dr. Ceciliano Abel de Almeida, o qual re -

ousou-se a permittir que o justifioante reassumisse seu cargo 

de Agente ia la. Classe, sob a allegação de não haver vaga no 

momento. 

30 

~ue assim nunca poude o justi~icante reassumir o cargo. 

-----------
E, provado quanto baste, o supplicante requer seja a 



~rasante justificação julgada por sentença, entregando-se-lhe 

os autos originaes, para seu documento, independentemente de 

traslado, depois de pagas as custas, na rorma da lei. 

Testemunhas : 

1) José Moreira, agente de la. classe da Cia. Estrada 

de Ferro Victoria a Minas, aposentado, residente em 

Paul; 

2) José Steinkop de Moraes, eleotricista, residente á 

rua Santa Clara, s.n., nesta cidade. 

Nestes termos, R. e • esta, 

p. dererimento. 
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l Designaçao 

3 Designo o dia 20 de Novembro corrente, ás 

a 13 horas, na Bala das Aud1enc1as, neste Farum, -
., 

4 para ter logar a inqu!riçao requerida nestes au-

6 tos, ás folhas duas ( 2 ).• 

o 
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I . 

MANDADO 

o doutor Ernesto da Silva Guimarães,-

Juiz de Direito da Vara Civel e Commercial 

da Comarca de Victoria, Capital do Estado do Espírito 

Santo. na forma da lei etc. etc. 

Mando a qualquer official de justiça deste Ju1-

zo. a quem este for apresentado. ind o por mim assigna-

do . que, em seu cumprimento e a requerimento de OIXNTHO 

COSTA,-

se <lirij a n/esta Cidade, 'onde necessario f'ôr,-

e intime, digo, e cite a Companhia Estrada de Ferro Vi

ctoria a Minas, na pessôa de seu representante legal, 

para vir a este Juizo, na Sala das Audiencias, no Edi

ficio do Forum, á rua .Moniz Freire, no dia vinte (20) 

de Novembro corrente, ás trese (13) horas, afim de 

assistir aos termos de uma justif1caçáo requerida nes-

te Juizo por Olyntho Uosta, devendo co 

de revelia.-

ecer, sob pe 

'{{, ,;p{_~d:,---... 
-11 .. d I. . 

) 



Outrosim, scienti!ique de que as au-

diencias deste Juizo se realizam ás segundss-!eiras e 
quintas-

a s q••mm•a•m- f e i r a s . á s 14 h o r a s . no e di r i c i o d o F o r um . 

á rua Moniz Freire. desta cidade. 16 de 

Novembro de 1935.~ Eu. ~~ 
Escrivão, o subscrevi. 

• 

I' 



J . 
- A s s e n t a d a -

2 Aos vinte dias do mês de !~ovembro do anno 

3 de mil novecentos e trinta e cinco, nesta Cidade 

41 de Victoria, Ca ·it· 1 do Estado do s pirito Santo, 

5 

6 

7 

9 

10 1 

11 

12 

13 

14 

ló 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

á rua Moniz Freire, no Edificio do ~orum, na Sala U, 
das Audiencias, á hora destgnad , sbb a residen- Gt\. \...{-

cia do ~xmo . 8nr. Dr . Ayres Xavier da enha, Juiz 

Substituto da la. oec ão Judiciaria do •s tado, 

servindo nes t e act9 por deleg ção de poderes do 

xmo . Snr . Dr • .l!.rnesto da Silva Guimarães, Juiz 

de Direito da •rimeira V· ra da C marca de Victo-

ria, cummi5o, escrivão de seu cargo , adeante no-

mead , presente tambem o Doutor rilberto Smbral 

Barcellos , advo0 ado do justiricante, fôram tomado 

os depoimentos da test emunhas arroladas ís fo

lhas uas ( ~ ) destes auto~ , como abaixo se des

crevem, ã revelia da Com. anhia Es trada de erro 

Victoria a Minas. -E para constar, l avrei o 

pre ente , que vae por mim, cscriv 0 subscripto.-

Eu, 

dactylo~ra hei e sub~crevi .-

- PRIM. IRA T STE IDNHA -

José ~oreira, com quarenta e nove annos de idade, 

natural do ],s taao de Minas, agente de la . clas se 

da bstruda de Ferro Victoria a Minas, a posentado . 

Sabenao lêr escr~ver.- Aos costumes disse n~da.-

Testemunh ~ue prestando o compromisso, oromettuu 

de dizer a verdade, do que soubesse e lhe fOsse 

per5 untado e sendo inqu~ri o pelo advogado do 

justi ficante, Dr . Gilberto Sobrnl Barcellos , ás 

suas pergunt· s , res ;ondeu: -que em ~aio de 19?6 

( mil novecentos e vinte e seis ) o de <Jente exer

cia o cargo de Agente de ~rimeira classe da Es tra-
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19 
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21 

Estrada de Ferro Victuria a Minas, na Estação de 

São Carlos, hoje Pedro olasco, cargo em que pre

sentemente se acha aposentado o depoente; - que 

nessa occasiâo, Olyntho Co sta , que pedira a dis

pensa da commissão que exercia de Caixa da Cons

truc~~o,· sob a direcçã o do Doutor Joaquim Arcenio 

Benedicto Ottoni, a presentou-se ao Chefe do Trage 

go ,que éra então o Dr. Ceciliano Abel de Almeida, 

na Esta~ão de Porto Velho, isto é o ·escriptorio 

do trafego ; - que o Doutor Ceciliano, sob a a lle

ga~ão de que não havia vaga no momento, recusou-s 

a permittir que Olyntho Co8ta reassumis se suas 

fwnc~ões no trafego e que éram as de Agente de 

Primeira classe; - que o depoente recorda- se que 

Qlrntho Costa apresentou-se ao Chefe do Trafego 

na segunda quinzena de Maio de mi l novecentos e 

vinte e seis, porque nessa mesma occasião, teve 

opJ.iortunidade de effectuar um pa5amonto da grati

fica.~ão de um c n"to e quinhentos mil réis, mandad 

dar pela Directoria, pelos serviços prestados por 

Olyntho na Commissão que exe.~.·cera de Caixa ou pa-

gador da construc ção; - que nes sa occasião ó de·-o 
22 

ente teve op!·ortunidade de ouvir a confinnação 
23 

24 

25 

26 

por parte de Olyn uho de que não lhe fOra permit-

tido reas sumir o cargo pelo fundamento já referid ; 

que mais tarde o depoente teve ainda a confirmaçã 

do que lhe dissera Olyntho, em conversa com o Dr. 
27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

Oswaldo Alb~querque, em sua casa de residencia, 

o qual declarou ainda ao depoente que intercedera 

junto ao Chefe do Trafego, no sentido de ver se 

obtinha a readmissão de Olyntho Costa; - que o 

depoente sabe e affirma que até hoje nlyntho não 

poude reassumir o cargo.- E como nada mais disses 



7 

1 dissesse a testemunha e nada mais lhe te do sido 

2 perguntado, manaou o M. M. Dr . Juiz encerrar o 

3 presente de ciment o que depois de lido e 

4 devidamente assignado. 

5 , Escrivão, 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

... 

- SEGiNDA T:H,STE mNHA 

JOS~ STEINKOP DE MORAES , com quarenta e quatro 

de idade, casado, ·natural deste Estado, sabendo 

lêr e escrever, electrecista, residente nesta Ci

dade . - Aos costumes disse nada . - Testemunha que 

p.r·es tou o compromisso lega t.,. prometteu dA dizer 

a verdade do que soubesse e lhe fOsse perguntado, 

e sendo inquerido pelo advogado do Justificante, 

Doutor Uilberto Sobral Barcellos , ás suas per

guntas, ros.pundeu:- que desde mil novecentos e 

quatorze ( 19-14 ) a mil novecentos e vinte e 

sete ( 1927 ) o depuente trabalhou na Estrada de 

Ferro Victoria a Minas como official do Telegra-

pho; - que assim o depoente foi c0ntemporaneo de . 

Olyntho Costa na Estrada referida, podendo decla-

rar que o mesmo em mil novecentos e vinte e seis 

os 

25 

26 

( 1926 ), apresentou-se ao ~nefe do Trafego para 

reassumir suas funcções de Agente de la. classe; l 

que tal não lhe foi permittido, porque segundo 
27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

a allegação do Chefe do Trafego não havia vaga 

ntaquella occasião; - que o depoente sabe desses 

· factos como os demais companheiros da Estrada, 

porquanto na Estrada sabe-se facilmente o que se 

passa com os companheiros; - que essas communica-

ções são dadas pelo Telegrapho , em palestra de 



1 

2 

3 

4 

õ 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

IR 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

.... 

de companheiro para companheiro; - que até hoje 

o Justificante não pçmde reassumir suas funcções, 

em virtude de não lhe ter sido permittido pelo m -

tivo já apontado.- Tendo neste acLo comparecido 

o Doutar Aurino Quintaes, por elle foi dito que 

requeria a juntada da pro cura ;ão que lhe foi 

outorgada pela Companhia .l!.strada de Ferro Victo~ 

ria a inss, citada para a presente justificação,-

O que ouvido pelo M. Dr. Juiz foi deferido.-

Dada a l)alavra ao Doutor Rur ino Quintaes, ás 

suas perguntas, respondeu: - que o deooente foi 

empregado da Estrada e que affirma ter sido ci

tado pelo advogado para um ~nquerito administra

tivo para o advogado que no momento faz a sua 

inquirição para um inquerito por abandono de em

prego , declarando elle porém que se ausentara do 
. . 

emprego por molestia; - que Olyntho Caetano da 

Costa, depois que deixou a c nstrucção não vol

tara, digo, cunstrucção pela 'ultima vez não vol

tara mais ao serviço da Estrada por motivo de 

molestia, sendo que não voltara ao servi ·o da 

construcção e não da Estrada por motivo de mo

lestia_; - devido haver cunfusão no ser registra

ao o item anterior, a testemunha que o tornas se 

sem effeito e declara que Olyntho Caetano da Cos 

ta, deixara o serviço da c~strucção por motivo 

de molestia;- q~e ignoraha quanto tempo o justi- l 

ficante ê funccionario da Secretaria da Agricul

tura, mas affirma que elle o é no momento; - que 

ignora que lyntho ao deixar a construc~ão ·tenha 

ido trabalhar na B..s trada de Ferro de l.ta emirim; 

que iónora tambem que elle tenha r ecorrido para 

o Conselho Nacional do Trabalho e tenha tido sen~ 
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sentença desfavoravel.- Perguntado pelo M. M. Dr . 

Juiz como esclareciment o, a testemunha re spona eu: 

que conforme já respondeu ao Doutor advogado da 

Com ~anhia a testemunha tem conhec1mento de que o 

Justificante ao deixar a commi s são como ~agador 

aa onstruc~ão, prucuroúvoltar ao trafego da es

trada, tendo o res pectivo superitendente lhe re

cusado o l egar, porque não havia vaga na occasião~ 

Perguntado ainda se o depoente tinha noticia de 

que o justifi cante estivera no serviço de commi s

são de pagador da construcção, deu resposta n ega

tiva, com relação a circumstanc i a de t Ar o ·jiu sti

ficance trabalhado na referida commi ssão por von-

tade propria . - E como nada mais houvesse e nada 

mais cenao sido perguntado a testemunha, ma~dou o 

~. M. Dr . Juiz encerrar este depoimento, o qual 

depois de l i do e achadu confvrme, vae devidamen

te as signado e subscripto por mim, Es crivão.- Eu, 

( ~~ ~c, , Escrivão, subscre-
) 

vi.- ~ 

• 



2, RUA NESTOR GOMES, 2 

TELEPHONE -C. 115 

YICTORII 

~Ü) ....... 6../. ...... Q 

CERTIDÃO 

Eu, Nelson Ooulart Monteiro, Serventuarlo do 3°. Ofjicio de Notas desta Ci a t de Victoria, 
certifico que, revendo o livro .... Ô...~.de procuraçbes deste Cartorio, nelle a folha ...... .................. k. ...................... . 
acha-se lavrada IZ procuração do teor seguinte: 

h PROCURAÇÃO bastante que faz ... 9.. ...... . 

-:~.~::::~~~---
8.tliB~M os que este publico instrumento de procuração bastante virem que, no anno do 

nascimento de Nosso Senhor Jesus Chrlsto de mtl novecentos e trinta e ....... !;l ... ~.~ .... ::: ... ~.~.=: ............. e aos 
....................... .. ~ ............... dias do mez de .... //.:~ .................................... , nesta Cidade de Victoria, Capital 
do Esta4o o Espirito Santo, perante mim, Tl!;!ellião, comparec .................. como outorgante.~ .... ~ 

...... !f?.. .. ~~-~-~::!?. ...... 1:?. ..... ~~-·-··· -~···-~-!'?.: .. f.!!.:? •... ~ ..• "!:.~-l'!' ... ~ ... ~ .. ~.e ...... ~ ....... ~ .. ?..~.~-: ... :-....... . 

::1:iE~~?2~l=-:~7fi:~~~ 
-L!"_':==~ =~~='::.=~~~=~=~:=~=~:=~ ~· ~ 
........................................................................................................................ ~ ........................................................................................................... . 

reconhecldo ........... como o .......... proprio .......... .pelas duas testemunhas abaixo asslgnadas, e estas por mim tabel-

~ã;o::tl~::a~~~.s~~ :a~e:n~;tep;~;:r~~::.:::;;::::"k.:~d~~;.~~ ... :.~.~~~~ .. ~~:~.~.~.~:J::?.~:..~~.~:.~·.·~.•' 
/ -

~ . _. ·z:; ....., 
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concede .... todos os poderes em Direito, permlttidos, para que ern nome delle ...... outorgante ...... , como se 
presente ..... .josse ...... ,possa ............. em Juizo ou fóra delle. requerer, alegar, defender todo o seu direito e 
justiça, em quaesquer causas ou demandas clveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle ...... outor-
gante ...... jôr .... Autor ............. ou Réo ...... , em um ou outro fôro, fazendo citar, olferecer acções, llbellos, 
excepções, embargos, suspeições e outros quaeaquer artigos; contradictar, produzir e inquerir, reinque
rir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem f h o fôr ...... ; compromissar-se ou jurar declsoria e 
suppletorlamente por elle .. .... , outorgante .... ,· fazer prestar taes compromissos e dar taes juramentos a 
quem convier; assistir aos termos de inventarios e partilhas, com as citações para elles,· assignar autos, 
requerimentos, protesto<:, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desls
tencla; appellar, aggravar ou ernbar~ar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até 
maior alçada; fazer extraklr sentenças, requerer a execução deltas e sequestros; asslftir a quaesquer 
actos ;udiciarios, para oç quaes lhe ...... concede ..... poderes illimltados; pedir precatarias; tomar posse; vir 
com embargos de terceiro senhor e po çsuláor; juntar do t:umentos e tornal-os a receber; variar de ac
ções e intentar outras de novo, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substa
belecidos em outros, jlcanrlo os mesmos ooderes ern vigor e revogai-os querendo; seguindo suas car
tas de ordem e avisos particulares, que, sendo preciso, serão considerados corno parte desta. E tudo 
quanto assim fizer .............. o seu .... .proourador .... , ou substabelecidos, promdte haver por valioso e firme, 
reservando para sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse ................ do que dou fé, e me pedi ........ . 
este Instrumento que lhe .... .li e ds testemunhas, e achando-o conforme, accelt .~ ... "!'::. ... ~~-~--'~.!-:.::.~ .. ~-~-::-. .... _ 

' , 
..... ~------~~---=···-~·-····-~-~-..... --~--~·--~---·-~--6.:~ ..... 9.!!:-:..:~ ...... / .. ?.. ... 1. ... ~ .. ! ...... . 
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IV 

reclanaçu.o 

mul·da por Olynto costa cont ....:stru.da de Ferro 

Vi toriL. á ·1nas , pelo f•lcto de h· ver sido dis ensu o o c· r j 

eo que. occu avu n:'o obst· te contar muiv de dc. z annos de e er,

c1c1o . 

regi:... Te ·eir c ra do conselho Nacional do 

'In ... b<:.<.lho , a~ re ci· ndo :... m· te rio. constu.nte de ... tes autos , em 

sessão de 3 d.e etembro ul t1r11o (t.ccordu e fls . 33/ , publ1-

c·do no viario f 1c1ul de 30 do rn smo rnez) , resolveu julgt..r 

111 rocedente a 'lludi ..... que1 <... , elos motivoõ;) ex ostos no en-
,.. 

ciOlb.dO ~ccord· o. 

Olynto cost não se confor~.1· 1do com essa decisão , 
N 

offerece á mesma as ruzo~s e embargos de fls . 37 e se~~i -

,s , de uccordo com o que lhe f~culta o .. 4° o urt . 4° do 

egul~lento b l.~do com o Jecreto no 24 . 784, de 14 de Julno 

e 1934 . 
,.. 

Pussundo este processo ds muos do nr . irector 
N 

desta ecçao, ro)onho se jL conce ido vic-ta. ·o mesmo á Com-

hla emb·rgudn. , nesta Secretu.riu , pelo p:r.azo de dez dias , 
,.. 

afim de que u resent e a contestaÇáO os-

te ior ronunciurnento da Jouta Procuru.dorüu 
N 

razoe~ e ocwnentos ór offerecidos . 

Pr1mi;);';/)1;f~ 
1° fficiul 

fo. ~\~;/;/~-.36-

as 
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COMPANHIA 
Estrada de Ferro de Yictoria a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
RIO De: J AN E IRO 

Eo 13.814 

/ 

111o d .ran 1ro , 10 d i'eo-ere1ro de 1936o 61J 

Illmo.snr. Dr. Oswaldo So rea. 

M. D. Direotor d Secretaria do Con elho oional 

do Tr b lho . 

Em re os t o ofricio que vos dign ates dirigi r-nos em 

29 do passado, sob o N• 1-98 • vimos B.Pr s n ta r ino lusa oont~ t -

ç ... o d.'est Oom,anhi&, oa mb rgos o oeord""o -,ror rido .Pelo 

Conselho l~ oional do 1frabalho, no JTOO 1~· . 9751/34, o:t'fereo1dos 

pelo S:nr . 

A pro v 1 tarn.o s O.P ortunidad r rei t rar-voa o a .Pro-

testo da n». 1: s 1 consideraçio e estima. 

-4ÇO • 

A MIN 



COMPANHIA 
Estrada de Ferro de Victoria a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
RIO O E .JANEIRO --

EGREGIO COHSELH • 

., 
..1- ·-· ·· 

.. . o aeo r ao embarsa , que julsou improcedente a reolamaQã 

offereeida pelo snr. OLY.BTHO COSTA. deTe aer eonfi~ado por iaao 
• .. L• 

que foi proferido de a oordo om o direito e a proT doa autos, 

eonftrme paaaamoa a demon trar. 

I 

OS fACTOS. 

20 d6 Janeiro de 1926, o bargante, Snr. Ol~ntho Cost , 

que era Agente de la. Classe desta strada e exercia, e 
.. 

o o issao. 

o oargo de Caixa da Cone truoQão, requereu a ua exoneraQão dessa 

ao i ão (n • ) • 

.A.preoiando esse pedido. a Direotoria desta preza deu o se-

guinte desp o o ( fls. • no alto): 

• Conceda-se a demissão pedida. Esorev -se RepresentaQão, 

transcrevendo a informaQão e despaoho dado ' petiQão do 

Snr. Ol;rn o ao ta. podendo ROr !.!!._ ... r .... 6~- ....... o.-1..-tar,;;;;;;;;. .!2. ser

ViQO ~ Trafego. querendo". 

Como se Terifio do de p oho aoima tran oripto. esta Co pa-

nhia limitou-se, exolusivaaente, a oonoeder a de iasão que l e t8ra 

olioit • i to 6. a d 
.. issao do cargo que o bargante exeroia, 

e o silll qu.e lhe faoultou •vol tar 

ao ervigo ~ Tr§fego, ~erendo". 

Posteriormente es e oto, datado dl 22 de Karqo d 1 26 

e de ~· teve elle oienoi por o rt de 12 de Kaio do e o anno, 

do eoretario deat pr za ( na. 17), nenhua outro foi praticado 
.. pela Direotoria, oom relaQ o ao bargant • 

Or • i a -prez nao de ittiu e 22 de KarQO de 1 26 o 
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snr. Ol,ntho Costa do cargo de Agente de la.Classe do Tratego.ma 

ae li itou a oonced6r•lhe a exoneração, que solicit4ra, da commis-
.. -sao que exercia na Cons~cçao e ai, ~osteriormente a este aoto, 

nenhum outro ~rat1cou com relação ao bargante, não ha, evidente-

ente, aoto illegal q~ careça ser annull ado por esse Egregio Tri

bunal e, por conse,uinte, & de todo improcedente a reclamação ot

:terecida. 

II 

A 'YDSÃO DO DmARGABTI 

lleprodu.nmos, de inioio. as palavr• l!!!, eXRress1vy do 

parecer do illustre Dr. Procurador, ao apreciar est, reclamação: 

" O reclmante fimado nu o 1rcumstano 1aa que rodear o 

seu a:tfast ento ~er, agora, decorridos 8 annos, dellas 

se a~rovei tar para usufruir das ptnF.ea vantagens dos 

• aeua venoimentoa SUIWostamente .!.. atrazo, ' razao de 

iOO 000 aenaaea, ou se~aa 70a000$000 approxiaadamente• 

(fia. 30/l ). 

Coa etreito, na ancia de Justi:tioar a sua reclamação e ex

tor~ir desta Companhia uma TUltoaa indemnisaQão. não trepidou o 
.. 

J!Abargante em :t~aear os :tactoa, dand o•lhea a versao que Julgou 

mais conveniente ao seu inoonfeasavel propoaito. 

Aasim & ~e se viu na contingenc1& de, adulterando os factos, 

affirmar cpe 

a) conforme lhe :taoulttr& o despacho da Direotor1a 1 

a~re entou-se ao !ratego para reassumir o seu cargo 

ettectivo de Agente de la. classe e 

b) ~e o Chefe do Trafego se recusou a dar•lhe exerci

aio ,c unioando-l e. verbalmente. não existir !.Y!. .. para concluir que. importando essa recusa em sua de issao do serviço 

d preza, deTe esta er oondemnada a lhe indannisar doa veno~en-

toa, que deixou de receber d sde a data da reousa at4 o presente 

mo ento. 
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J. inTeroaillil • qa da Teraao aro iteotada pelo argante 

4 mani:t • Para a ittil-a, ri os !orQadoa pre umir o baurdo 

de ter um C e!e de SerTiQO - o Chefe do !rafeso - desrespeitado de 

odo tão oointoao s ordena de aeua SUperiores hierarohioo - os 

-Direotor a - presumpQaO ~ue repugna o bo enao e, i aind ,que 

o reclamante, que mostra pre ent ente t•o intransigente na de-

tesa do a eu pretenso di r i to. a ponto de tal tar a verdade, a e tenha 

oon!o ado o o esse o to. ~e1tando- a !ioar priTado d seu war-

so durante i anno J 

ta ver ao,por' , que 'logo' primeira Tist , tl grant en• 

te, inoriTel, não eat' prov a no autoa, oo o 

de !La. 30/1 e d oidiu o aooordão embar«&do• 

a Terdade, nenhuma prova !orneoe o barg nte ~e a Dtreo-

toria de t preza se tenha reouaado a permitt1r o eu reinsreaao 

no aen1QO do !ra!eso. 

Quer o dooumento qu ~untou, inicialmente, oo a ua reola-
... 

&Q o. a o rt de n • li. quer justi!io Qão de !la. .~unta o 

os e bargo oft reoidos, baa no intuito de oonT noer a e e !ri• 

bunal, que s pr sentira ao c e!e do !ra!ego para rea sumir o eu 

cargo e que este e reou 'ra a dar-lhe exeroioio, de~ lã! aRro-

Teit • oomo p asamoa demoutrar. 

III 

C !J. DE FLS. li 

t dooum nto t7Pio ente IBOPE !B. 

ALBUQ.UE!t - ' ni!esta. 

• o pro.Prio ~nr. OSWALDO ALBUQ.UD quem o at!irma , quando 

enir de t a•r COMP.AD DO -
T • 

na o 4 a6. lVe a oart ell aind 

faoto obre que ! inToo do o eu --
pu. isto ', PO QJJ o ITE SE ES CIJ.DO - 8 porque O OUT1U 1 



• 

GJ 
- -nao !2, ~ C ef U T~af~go • ..2.2,! g,uem ~achava.!!. relaçoe e:z:tremecidas, 

segundo aooreacenta - UAS DE PESSOAS AMIGAS. isto & - DE !ERCEIROS. 

Ora, o testemunho- dado.ali4s.por carta. o ~e seria bastante . . ~ , . 

para inTalidal-o. em face da Juriaprudencia unanim dos nossos Tribu-

naea - ~ Ressoa g,ue _! contesa 

SUSReita 

a) por er C ~D do bargante 

b) por e r inimi&a do Chefe do !rat go 

e que deol r ter scienoia do facto por -EftCEI~os. nao pod merecer 

acolhida dease ~ibunal • 

.A. cart de na. 18 & • um dooumento de tituido de qualquer 

Tal"8r pDOban te • 

" Documento em que se llude Tagamente uma reausa de admis-

-sao. que o ignatario declara ter ouTido de terceiroaw e em 

quew o signatario art;d.e a sua suspeição para dizer sobre o 
... 

facto• como salienta o Dr. Procurador. em seu parecer. nao 

podia ella deixar de ser desprezada pelo Acoordão embargado. 

IT 

A JUSTIFICA.ÇJ:O DO :DtBA. CW'JTE 

Frustada a primeira tentatiT&. nâo arrefeceu a ambição do 

barga.nte. 

A Ringue Tantae;ens a que allude o Dr. Pro4urador. e:z:aeer-

bar -na. E. não obstante Jamaia ter manifestado a ta Empreza. dire-

otamente ou por 1ntermed1o do ftepresentante em Tictoria. o deseJo de 
.. 

reassumir o seu cargo. o Embargant nao vacilou em promover em Juizo 

uma Justificação. no intuito dl proTar que se apresent4ra. em aio de 

1926. ao Chefe do Trafego e que este se recu ára a per.mittir o seu 

reingresso no serviço. sob o ~retexto de não existir vaga.no momento. 

Esta Justifioaç·o &. como esse Egregio Conselho Terifioar4. 

destituida ~ qual~er val&.r Rrobante. 

Anal7semos o depoimento das duas testemunhas que o l!lnbar

gante conseguiu arrastar a Juizo para, falseando~ factos. oohones-
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tar a sua descabida e phantastioa pretenQão . 
fÚ 

1) Te~amos o depoimento da primeira (tls . 52v.) -o Sbr. 

JOR MOREIRA . 

Affirmou que se recorda que OLY.NTHO COSTA se apresentou , 

na se«Unda quinzen de Kaio de 1926 , ao Chefe do Trafego, por~e 

neas oooaaião teve opportunidade de pagar-lhe uma gratifioaQão 

de 1:500 OOO.m ndada dar pela Directoria, pelos serviQOS que havia 

prestado na oommissão , que exercera , de Caixa ou Pagador da Uons

truoQãp. 

E acoresoentou : 

• que nessa oooasião teve opportunidade de ouvir a oonfir• 

maQão por parte de OLY.NTHO COSTA , ~e n·o lhe f8ra permit

tido reassumir o oar~o pelo fundamento já referido• ( a 

inexiatenoia de waga , no momento , no !rafego). 

A primeira testemunht, como se verifica, não affi~ou ~e 

ASSIS~IU o Embar~te se apresentar ao Chefe do Trafego para KEASSU

Kill O SEU c.A. GO , nem , tão :pouoo , que OUTIU A RECUSA DO ltEFERIDO 

CRErE. 

O que ella di se ' que OLY.NTHO COSTA esteve na se!'UJld 

quinzena de Kaio de 1926, no esoriptorio do Trafego, tanto que lhe 

pa,ou uma gratifioaQão de 1 : 500 000. 

Kas do facto do Embargante ter oompareoido ao escriptorio 

do Trafego para reoeber o auxilio , ( ~não gratificação fls.l7 ),que 

lhe mandara dar Direotoria, não e pode ev~entemente oanc1u1r 1 

otmo pretende a testemunha de ·fls. 52v. , que elle se tenha apresen• 

tad o nes a oocasião para REA.SSUKIB. O SEU CARGO E , llUITO MENOS , QUE 

E SE LHE TENHA SIDO RECUSJ.DO • 

Aliás. ' o proprio depoente quem se encarrega de demonstraz 

que NÃO ASSISTIU o Embargante manifestar ao Chefe do Trafego a sua 
.. 

intensao de reasswmir o cargo e o referido Chefe se recusa • a real -

mittil-o , quendo declara que teve confirmação desse taoto • pelo 
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PROPltiO OLYNTHO COSTA , no momento em que lhe agou a grat1f1oaQão. 

Ora , si a eatemunha O PRESENCIOU o t oto e dell e teve 

oonheo 1mento pelo PB.OPRIO '" BARGANTE . que o onf1rmou o que ella •• -

temunho . 

Aliás, não' or1vel que o Nmbargente tivesse dito ao snr. 

JOs& MOREial , na ooeasião em que reoebtu a gratificaQão - aa. quin

ze do mez de Maio de 1926 - que lhe tara recusado o oargo , por ia

o que dias antes havia recebido a oarta de fls . 17. datada de 12 do 

memno mez de ~aio , e cripta pelo Secretario desta Empreza , em nome 

da Direotoria, communicando- lhe que lha tara oonoedido o referid o 

auxilio de lsõOO 000 , por elle solicitado , e reaffirmando-lhe que 

JlOderia voltar ao Trafego , ai quizes e . 

De posse des a carta , qQe lhe chegara ás mãos poucos dias 

antes , ~Embargante não podia ter feito â testemunha a deolaraqão 

que o cargo lhe ~ra recusado . Si o fez . F.A.LTOU J.. TERDADE. 

uas . não 6 a6 essa a unica inverdade do depoimento de f l • 

A. fantaai do snr . JOSt MOREIBA. levou- o a ponto de declarar 

que ouviu do ~nr . OSWALDO ALBUQ.UERQP'E , o signatario da carta de fls . 

18 , a que nos referimos no capitulo anterior , que 

" i ntercedera Junto ao Chefe do Trafego no sentido de obter a 

readmis ão de OLYNTHO COSU" • 

E ' o proprio Snr . OS'W.A.LDO ALBUQ,UERQ.UE quem deanaoara o de• 

poente . lia carta citada de fls . lS . dirigida ao :Embargante . diz el le 

t extual.me nte : 

"B .. o fal ei 12easoalmente .!2. Uhefe ~Trafego . devido no mo .. 

mento, estarmos ~ relaçÕes , como • bem s be , eat remecid a 

•to." 

Como ' poasivel , pois . que o Snr . OSWALDO ALBU UERQ,UE tenha 

declarado á testemunha que intercedera Junto o Chefe do Trafego p -

ra a readmissão do Embargante , si ~ o PROPRIO SNR. OSWALDO ALBUQUEft• 

QPE , quem af~irma ·que estava de relaQÕes estremecidas , no momento. 
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com o referido Chefe ? 

O confronto do texto da carta de fls. 18 com as palavras 

do nr. JOS! MOREIRA 4 !!! expressivo e não pode deixar duvid no 

esp iri to dos liminentes Julgacb res, da espeoie de test unha de que 

lanQOU mão o ~bargente. 

O testemunho do Snr. JOS! KORElRA ~ falso e, eonsequente-

mente , inoperante . 

2) Â segunda testemunha que depoz na Just1ficaQáo ~ o Snr. 

•OS! STEINCOFT MORAES (fls. 53) . 

O seu depoimento, tambem , em nada aproveita ao Embargante. 

Elle proprio confessa que 

" abe desaes factos (isto ~ que o Embargante se apresen• 

tou para reassumir o seu cargo no Trafego e que este lhe 

toi recusado) , como os demais companheiros da Nstrada 1 

porquanto . na .f!; trata , sabe-se tao ilmente tudo o que se 

]&SBa oom os companheiros, por conversas pelo telegrapho", 

o que equivale a dizer que - SABE DO FACTO PORQ.UE OUVIU l1'ALAR. 

Logo o ~nr. JOSt STEINCOFT MORAES não ASSISTIU O Embar• 

gante se apresentar ao Uhefe do ~rafego para reassumir o oargo ,nem 

OUVIU esttf.... se recusar a dar-lhe exeroio1o . 

Não sabe, pois, do faoto por SCIENCLL PROPRLl , mas por 

TEltCEIROS. 

t um testemunho, por oonsequenoia, desprovido de qual• 

quer val.or. 

Acoresce que se trata de tunoaionari o que está respon

dendo, nesta Empreza, a um inquerito aruninistrat1vo - oomo elle pro 

prio declarou- e . as 1m sendo , ~ SUSPEITO PArtA depor • 

Nestas circunstanoias, não nos admira que se tenha pres

tado a af~irmar em Juiz~ factos que não presenciou. 

:& com o depoimento de duas unicas testemunhas dessa na

tureza -uma pouoo amiga da ~erdade , a outra S\Wpeita - que o Em-
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bargante . Egregio Conselho , pretende ter como provada a sua inverosi

mel versão dos factos ••• 

face de todo o expostg . a justificação de fls . 6 um do

aumento imprestavel . 

T 

A PROVA. DESTA EMPREZA. 

Como acabamos de ver , o ~bargante não provou que se tenha 

apresentado ao Chefe do Trafego para reassumir o seu cargo e que este 

lhe tenha sido recusado . 

Nem poderia provar, porque a verdade ~ que jamais manifestou 

a ~preza, directamente ou por intermedio do ~epre sentant e em Victo

ria, o deseJo de reassumir dito cargo . 

E não manifestou ess dese Jo , nem nunca mais se interessou 

pelo cargo , porque 4 DIAS A.POS O S1t.,'U PEDIDO VE EXONERAÇÃO lJA \JOMMISSÃO. 

QU~ EXERCIA . NA CONSTRUCÇÃO . isto 6 . a 24 de Janeiro de 1926 • OBTEVE 

O ~ARGANTE A SUA ADMISS O NA SECRETARIA bA AGRICULTURA . TERRAS E 

OBRA.S . DO ESTADO DO ESPI.ttiTO SANTO . CARGO ~ ~UE ~E MA.NTD ATt HOJE • 

como desmentind o o g. ue affirm.ou a fls. 

- que desde iue sahira da EmRresa se acha sem emprego - attes-

ta a certidão de fls . • 
Esta certidão 6 DECISIVA. ~lla por si s6 desmascara a f an

tastica pretensão do Snr . OLYNTHO COSTA. 

~lla faz certo , como frizam o brilhante parecer do Dr. ~ou

rador (Fls . 30/ l) e o accordão embargado, que o ~mbargante já man1tea

tara eloquentemente . antes de 22 de Março de 1926 data em ~e lhe foi 

concedida a demissão do cargo que exercia em commissão . na Construoção 

e autorizada a sua volta ao Trafego , a sua INT~SÃO DE B[o MAIS ~ERTift 

' !2kti?REZA. • 

E tanto ~ verdade que o Embargante . Snr. OLYNTHO COSTA , não 

pretendia continuar no serviço desta ~pre za que, encaminhando o seu 

requerimento de demissão , escreveu ao ~ngenheiro Chefe da Construcção, 

a carta annexa, (doe . l~ •· em que a!'!'ir mou: 
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serviqos nesta ~straàs, p~L{ w são decorridos 19 annos de 

onde entrei moço e rico de sa~de e D~ uNDE ME KETiftO 

doente e pobre etc," 

e a.deante: 

" si bem que nao tivesse sido um dos melhores funccionario 

que a ~strada tive sse tido, fUi entretanto oumpridor doa 

meus deveres. procurando sempre auxiliar a administraQão. 

da linha em trafego, com oriterio e honestidade, aloançan

.do a oathegor ia de Agente de la. classe. a ousta de traba

lhos e esforços em pr6l do serviJO•" 

Em t ce desse documento, po6erá duvida ainda hav•r - que o 

bargante não pretendi mais servir a esta Estrada T 

identemente, lfo. 
E tanto não pretendia ~·· embor o de pac o da D1reotor1a 1 

exarado em seu pedido de d 1 são (tls, ), lhe t culta se voltar ao 

seu cargo no Trafego, elle Ki.o SE APRESENTOU P. lU. ItEAS:,1JMIR DITO CARGO 1 

oomo prova a lustitic ção ~e ora Juntamos (doo.II),produzida no Juizo 

Federal da Seoqão do Estado do Espirito Santo, na presenç do Embar

gante e do Dr. Procurador Geral da ftepubliaa. 

Tres testemunhas depuzeram na referida Justificação. 

A la. ' o Dr. Ceoiliano Abel de Almeid , ex-Chefe do Trafe

go desta preza, hoje aposentado. E' a pe oa a ~em o Embargante 

attirma que se preaentou, em Maio de 1926, par reassamir o oargo 

no Trafego, ingnsn maia a torizad que ella,pois, par di zer sobre 

a veracidade do allegado. 

TeJamos o que aftirmou o Dr.Ceoiliano. Disse (na. ) : 

• ~~ de facto, em 1926, OlJntho Costa requereu direotamente 

o Kio de~~~ iro, sua exoner ç·o (da ConstruoQào), a qual 

lhe foi oonoedida,deolarando-ae qâe elle podi voltar ao Ser

viqo do Tr fego, si ~izesse, O QUI ELL• NUNCA FEZ, PO QVB 

:N O SE .APRESENTOU" 

e adeanta : 
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•que etfeotivamente não ! verd d que Olzntho Cost se houvea .. - ---~--
se presentado _2 ~eapondente. ~~então epresentante 

!!_ Coml>!llhia • ~ obter !. ~volt ~ oecu;par qualquer 

cargo!!!. Estrada~~·· 

Como Temos o Ex-Chefe do Trafego atfirma cathegoriaamente e 

com a mais ab oluta firmeza ~e o Embargante não e a~resentou a elle 

para reassumir. como lhe fao1U taT& o despacho da Directoria • o seu 

cargo no !ratego. 

Não se diga. como fez o advogado do bargante. que teste-

unha & interes no caso. por is o que nelle se discute acto por 

ella praticado. Mas que interesse pode t&r ella. no desfecho dest 

reclamação • . si. d:t longa dat estt a:po entad& e aff tada do Serv1QO 

desta Empreza ? 

Dem&i • convem frizar. que as propri s InstruoQÕea para "In• 

querito Administr tiTo". baixadas por este E!regio CoDBelho. admit

t expressamente. no arti!O 7. que deponham como testemunhas os em

pregados da Empreza. 

A 2a. te t unha, o Dr. Jo ~1m A.Benedioto Ottoni, engenheiro 

Chefe da Construoção. no tempo em que ali tr balhou o l!mbargante 1 de-

olarou qu • • 

• Ol,ntho Costa ao olicitar EXONER&ÇÃO DA ESTRAD (note• 

se que a testemunha diz - exoneração da Estrada e não. 

exoneração da Construcção) lhe dissera que o fazia por 

motivo de sande e por ter promessa de outro logar•, 

promessa que. como este Tribunal Já verificou. (oert. fls. ). 

Finalmente. a 3a. testemunha, o ~nr. Norbertino Bagiense.Chefe 

do ovimento desta Empreza. depoz: 

" Q; e como Auxiliar ctirecto que foi do Dr.Ceoiliano Abel 

·de Almeida. quando 11 repres entan te da Companhia e úhefe 

do ~rafego . trabalahndo dia~iamente a seu lado. p6de 

assegurar que depois de ulyntho Costa se haver, exone• 
""' 
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rado da ~strada, nunoa se a~resentou ao mesmo Dr.ceoiliano 

para pleitear a sua volta ao ~erviqo da Estrada." 

tr que Olptho Costa ao sahir da ~strada, dissera que tinha 

arranjado um logar no ~atado, que lhe era mais convenien

te e por ' *• mesmo o preferia a trabalhar na Companhia" 

deolaraqão que af í'imou, ao er reperguntado. ter ouvido do proprio 

l!lnbargante. 

~e melhor prova pois, pode ser fornecida, que esta Justi

ficaqão em que, quer o ex-Chefe do '.l.'rafego, hoje aposentado, a quem 

o ~bargante af:firma se ter apresentado, quer o seu auxiliar imme

diato, que o acompanhava diariamente no servi~o. declaram com abso

luta seguran~a e decisão, que elle não pleiteou a sua readmis ão ao 

Trafego ? 

Funocionarios ~e. pelas tuno~Ões que lesempenhavam, em Maio 

de 1926, tinham que ter soienoia da apresenta~ão do Embargante no 

~rafego, si este tivesse realmente occorrido, melhor testemunho que 

o delles não pode ser invocado por esta Empreza, como certamente 

reconhecerA esse Tribunal. 

A prova of:ferecida, por esta Companhia, que o ~bargante BÃO 

QUIZ VOLTÃR AO ~ERVIÇO DO TRAFEGO,'· na verdade, e berante e es

magadora. 

I 

Admittamos, entretanto, unica e exclusivamente para argumen

tar, que fosse verdadeira a versão arohiteotada pelo Embargante.Ella 

de nada lhe aproveitaria, oomo passamos a demonstrar. 

Ainda que fosse exacto o facto de ter o Chefe do frafego se 

recusado a dar exercicio ao ~bargante. esaa recusa nunca poderia 

importar em sua demissão, por isso que faltava ao referido 0hefe 

autoridade para fazel·o. visto que as demissões de ferroviarios s6 

podem decorrer de aotos da~ Directorias das Estradas. 

Essa recusa, ainda q tivesse havido. uma vez que importava 
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em desobediencia expressa ao des acho da u1reotor1a que facultara 

ao mmbargante a sua volta ao Trafego e que exorbitava da alQada das 

ttribuiQÕes do Chefe do Trafego. seria um acto ineffioaz, que não 

podia nem devia merecer aoatament' do ~bargante. ~6mente as or

dens legaes. dadas por autoridades competentes. devem ser obedeci-

das. 

Ba hn>othese o qu.e cumpriria ao l!.:mbargante fazer e que cer

tamente o teria tei*o • si fosse verdadeiro o facto . era leval-o ao 

conhecimento da Directo.ria, informando-a que o uhefe do ~rafego se 

recusara a cumprir o despacho por ella dado e protestando contra a 

recusa. Só então. oaso a Lireotoria mantivesse o acto do Ghefe do 

Trafego. ~ que decorreria a demis ão do ~bargante. 

Mas. nada disso allega ter feito o ~nr. DlJUtho Costa. 

Pelo contrario, segundo a sua versão. tendo o vhefe do ~ra-

fego se recusado verbalmente (1?) a reintegral-o. elle se conformou 

com a recusa. não recorreu do acto á uirectoria e esperou sem empre-

go ( ? 11 ) e, em silencio, i longos annos, para, finalmente, vir 

bater ás portas desse uonselho . pleiteando uma vultosa e polpuda in

demnizaQãt • • • • 
... 

E o ~bargante nao poderia ignorar que faltava ao uhefe do 

fr afego capacidade para demittil-o . por isso que sendo elle um func

cionar1o de cathegoria elevada - Agaate de la. Ulasse - que servia 

a ~strada havia varios annos, não podia desconhecer que ness Compa

nhia, como em todas as outras ~stradas de Ferro, as demissões de fer

roviarios s6 podem ser o~denadas pela uirectaria e que dos aotos il-

legaes dos 0hetea de ~erviQO cabe sempre recurso para os seus supe

riores hierarchicos - os uirectores. 

Por conseguinte, mesmo na hypothese inverosimel e IÃO PrtO

YADA. de que o J!.tnbargante se houvesse apresentado ao uhefe do 'J.'rafe

gp e que este se tivesse recusado a dar-lhe exercicio, mesmo nessa 

hypothese nenhuma responsabilidade caberia a esta .!!,'mpreza, urll8. vez 

que o ~bargante não trouxera ao conhecimento da uireotoria, o facto. 

.. .. o 4 ~ ' 

.,______--~""""'""------·- -. . ... 
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prot atando contra illegalidade do acto contra elle praticado 

olioitando providencias ara sua immediata readmissão . 

D ineroia do ~bargaote, na defesa de seus dir itos , nun

ca poderia resultar respon bilidade desta ~ reza. 

VII 

Em conclusão , tendo a uirectoria desta ~strada e limitado 

a conceder ao mmbargante a demissão que solicitou . em 20 de J n~i

ro de 1926 . do cargo ~e exercia em co.mmissão. na Oonstruoção . tan-

to s 1m que lhe facultou re ir o seu cargo de Agente de l • 

Classe . no Trafego (fls . ) e não tendo pr ticado , posteriormente . 

qu lquer aoto que tmportasse em prival-o dee oargo , quer o de :lt-

tindo , quer se recusando a dar-lhe exercioio , oomo está abundante-

mente provado nestes autos . espera que es e .l!;gregio •J:ribunal .de -

prese os presentes embargos, para confirmando decisão embargada . 

julgar improcedente a reolama~ão offerecida , como 6 de 

J U 'r I Ç A. 

. . 
Annexos: Original d carta de 20/l/926 , do ~nr.Olyntho Cost ,( doc .l) 

Justificação em Juizo. (doo . n . 2 ) 
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DR. AURINO QUINTAES 
ADVOGADO ~;/-;.#'/ ~· 

VICTORIA-ESPIRITO SANT~ ......----K p 
.J5iQilO • nr . Dr . Juiz Foderal o~ Secçao decte ~stado • 

Victor ia a J in.as auer justificar , :perante esne Juizo , o seGuig 

te : 

ue Olyhtho Cost o 01 tho Caetano Costa largou 

o serviço da Co manhi ·~strada de Ferro Victoria 

a ] inas, or sua alta recreação , e foi traba 1ar 

-nos serviços da Construcçao da mesma 'strada , teg 

tado !or 'ai ore::; 1)rovel)to::;; 

ue o serviço da Construc ão era au·tonomo e desli -

gado da 1 :Lnha em ·Lrafego; 

ue em 1926 esse em!regado pediu de 1issão do car 

o , que occur>ava na Construcção o lhe foi assee;u-

rada fUa volta ao serviço da Jstrada , mas elle na-

da :pleiteou; 

ue, quatro dias élPÓJ sua sal'ida da Construcção , 

e ~regou- se na ccretaria da ioultura, deste 

stado , onde ::;e onco:'l.tra collocado até o momento . 
- , Que nao e verdade que 01 t o Costa se teupa apre -

senta<lo ao clr . Ceciliano :bol de Aln1eida, então 

Reu.rosontante ela Companhia, ara conse ,uir sua vo1 

ta á ..;Jstrada ou assumir qualquer car o; 

tUe' Olynt Costa, ao se _despedir da Construcção , 

o fizera soo allegação de ir occu ar no •'stado 

J)Osto 1e 10r remunerado o •ais convi ' veJ aos 

seus in ter ss s . 

csim Send.'O- ! '811.UGT a V. ~48, . UO S8 di 1 e or-

denar sejam marcados dias e ora :Para nerem ouvi-



éi.as ao testemunl as abaixo ar oJ as , au ç inà.~ en-

- da. e.rmlJJ ica e dente., da tj açao , c i 

"r) te c t o or -

Ulí?.d.OS, tos ent o ues 
, 

arte, --a Ow fi i to . a s a. e 
, , 

te, 11· a os eff i tQC' 1'icic s·, o valer 

de (200 O) éi.uzentos mil reis . 

os . 

p . rleferimonto . -- . v~~, ~tmei91 n'~.,.__~ c:X..-4 7 J&. 

_;;_ / 
RÓ de testem1:1 as - Dr . C ciliano :b 1 e lmelda , • Joag_u 

• Den dicto Ottoni , loe bortino Bahiense , ferrovi· ios , bnasi

ciros,casaéi.os , residentes nesta cidade . 

. ... 



Dr. Nelson Goulart Monteiro 
2, RUA NESTOR GOMES, 2 

TELEPHONE -C. 115 

YICTORII 

:&Jeta.d.o do Eap:lr:lto l!!!la.:n.to 

~Í()..... 6 ;f 95/g ... -R ... ~:t<.: ... 

CERTIDÃO 

Eu, Nelson Ooulart Monteiro, Serventuario do 3°. Officio de Notas desta Cidade de Victor/a, 
certifico que, revendo o livro ...... 0 .. L .. de procuraçDes deste Cartorio, nelle a folha ..... ~ ... ?:: .. ~ .. : ... .. 
acha-se lavrada a procuração do teor seguinte: 

PROCURAÇÃO ba tante que faz ... ~ ....... 

}:::!!:::;=~=m,~••m•••~••••~········~.~~- ~ 
S~IB~M os que este publico Instrumento de procuração bastante virem que, no anno do-

nascimento de Nosso Senhor Jesus Chrlsto de novecentos e trinta e ...... g,.,. .. !'! .... ~ ..... : ... Q . ..!':-. ....... e aos 
... ~-~ ................ dias do mez de .. ......... .. ................................ , nesta Cidade de Victoria, Capital 

~~-~~=-~~-:o,%..:.Aa;:.~~- - ' .. ~~";~;~=-=··:=-~::..:~:~ 

~ffiª~§iziêª~ 
--- ~ 

reconhecldo .......... como o ......... proprio ........... pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas por mim tabel-

~ã;0:~~~~:a ~~~-ç~~ :a~e:n~;tep;~:r:~:::::::;;;~~-e~_:::;. .~:~: .. ;.~-~~~-?.;~ .. Z:::::-~ ... ~; 
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con~ede .... todos os poderes em Direito, permittidos, para que em nom~ delle ..... outorgante ...... , como se 
presente ..... .fosse ...... ,possa ............. ~m Juizo ou fóra delle, requerer, alegar, defender todo o seu direito e 
justiça, em quaesquer c1usas ou demandas clvels ou crimes, m~vidas ou por mover, em que elle ..... outor-
gante .... .fôr ..... Autor ........... ..'JU Réo ...... , em um ou outro fôro, fazend~ citar, offerecer acçtJes, libellos, 
excepçtJes, embargos, susoeiçtJes e outros quaesquer artigos; contradlctar, produzir e inquerir, reinque-
rir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem l' h" fôr ...... i compromlssar-se ou jurar declsoria e 
suppletorlamente por elle ..... , outorJ!ante . .... ,· fazer prestar taes compromissos e dar taes juramentos a 
quem convier; assistir aos termos de inventarias e partilhas, com as citaçtJes para elles; assignar autos, 
requerimentos, protestoç, contra-protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e desis
tencla; appellar, aggravar ou embarrar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos, até 
maior alçada; fazer extrahir sentenças, requerer a execução deltas e sequestras; assl tir a quaesquer 
actos judiciarlos, para os quaes lhe ...... concede ..... poderes illlmétados; pedir precatarias; tomar posse; vir 
com embargos de terceiro senhor e possuidor; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de ac- · 
çtJes e Intentar outras de nova, podendo substabelecer esta em um ou mais procuradores, e os substa
belecidos em outros, ficando os mesmos poderes em vigor e revogal-os querendo; seguindo suas car
tas de ordem e avisos particulares, que, sendo preciso, serão considerados como parte desta. E tudo 
quanto assim flzer .............. o seu ..... proourador ..... , ou substabelecidos, promette haver por valioso e firme, 
reservando para sua pessoa toda a nova citação. Assim o disse ................ do que dou fé, e me pedi ....... . 
este instrumetzto que lhe .... .li e ds testemunhas, e achando-o conforme, acceit~ .... ~ ~:'!.::'.~.~-~-) 

ª~~~ª~ª§2;;;~~~ 
............................... :::.~~--~?.:?..~ .. :.~ .. ~ ..... !!7.~~-~-::.~~~rz'?..SJ .... ~ ...... ~~---~:: ..... .' .. ?..~ .. -9.-.. '!. .. ::l.,t; .. f!..~ .. 
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eüMPANHIA 
Estrada de Ferro de Yictoria a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
RIO OE JANEIRO 

• Ri o de Janeiro, 5 de Março de 1935 • 

Illmo.Snr.ur. Oswaldo Soares. 

M. D. Director da Secretaria do Conselho Nacional do 

T:ro ba 

' 

,# 

o . 

»n additan~nt<> ao ott'toio que em data de lO no passado 

vos dirigimos , sob o N• E.l~3.814 , junt!lnos ao presente , dev1dame nte 

l~go lisR da , ·uma oert1d~ da Cai~a de posentadoria e Pensões dos El 

pregados d·' , ,sta Companhia , de qu.e o :H:ng~nheiro Ceoiliano Abel de 

lmeida ~ aposentado de. me sna Caixa, do oumen to este que pedi mos 

t'!lzerdes juntar ao processo N• 9751/34, d ' esse conselho . 

Agrade vendo de flntemão, aprovei temos o ensejo para 

reiterar-.vos os pro testos de elevada consideração e estima . 

·. 



DR. AURINO QUINTAES 
ADVOGADO 

VICTORIA-ESPIRITO SANTO 

:xrno . Snr . Presidente ela Caixa de :pose ta<loria e PensÕes dos 

f rrovia:r-ios da Victoria-Minas . 

Por s u clvo ''aclo , a Co nDanhia J.!,stracla 

ctoria a Minas , -para :f"lns de d.ir0ito , requer a V. ·'xa . q_ue se 

clign ele mandar certificar , ao ~é desta , de modo q_ue ~ossa fa

zer inteira ré , se o dr . Ceciliano bel de ~neid.a é ou não 

,aposentado , como :rer.t'oviario da strad.a de Ferro Victoria-r.!i-

nas , desde quan,lo so registou essa apos ntad.oria se o afas-

tamento , desse serventuario , foi ou não ininterrupto desde o 

'inicio até o actual momento . 

1: estes tertnos . 

P . deferimento . 

CERTIFICO em cumprime nto do despacho exarado no re~uerim0 nto do 

Doutor urino uintaes, advogado da Companhia Estrada de erro 

Victoria a inas, pelo Uoutor rresidente da Junta dministrativa 

da Caixa de postintadoria e l? nsÕes dos Ferroviarios da ictoria 

a in s, que revendo os processos de aposentadorias, archivados 

nest 'ecretaria, entre elles ~ encontrei o de numero 2.270 -

{protooollo) do outor Ceoiliano bel de lmeida, aposentado como 



ferroviario da ~s trada de :!!'erro Victor ia a Minas, começando a vi

gorar em 1• de Dezembro de mil novecentos e trinta e um, tendo 

constado em folhas dos aposentados da ~aixa desde essa data até 

o mes de Fevereiro de mil novecentos e trinta e seis. Era o (iUe 

se continha a respeito do re~uerido, pelo ~ue eu, Olympio Garcia 

de Araujo, Gerente da Caixa, extrahi fielmente e depois de confe

rido, as signo. 

k C. ----·--... ---~ 
PRE.SICliN E 





CONCLUSlO 

!!4 ~irJ-1 1 /r; dJt. ~J ~J~ () /1/U'Jtm/e ~ 
~tJ() ao uvf'vlfi4 tJ~~ dlttéc .~~t~~~~ 

dfk_, f)_/ de. ~ ~ /!J.~ 

~~~ 
Secretario da Sessão 
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Minlaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

..................... Secçêio 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

p. 9 . 751-934 ACCORDAO 
Ag 

19.$6 ......... . 

Vistos e relatados os autos do processo em que é emba~ 

gante - Olynto Costa; e embargada - a Companhia Estrada de Fe 1·ro Victo

r i a á Minas: 

Considerando que a Terceira Camara, em sessão de 3 de 

Setembro de 1 . 9 35 - accordão publicado no Diario Off icial de 30 de mesmo 

mês - julgou i mprocedente a queixa of ferecida pelo empregad~ Óra e~ar

gante,contra a citada Estrada, em virtude de ter esta deixado de o re• 

admittir no cargo que occupava; 

Considerando que a esse julgado oppoz o reclamante os 

embargos de fl s . 38 a 14, os quaes~ preliminarmente, f oram apresentados 

no prazo regula/mentar e estão instruidos com documento novo, nos te~os 

do § 4Q do art . 4 do Regulamento approvado pelo Dec . 24. ?84, de 14 de 

Ju lho de 1.934; mas 

Considerando, de meritis, que as novas razões adduzidas 

pelo embargante não conseguem modificar a situação dos autos, pois esta 

se apresenta a mesma: o embargante não foi dispensado ou impedido de vol 

tar ao cargo de agente de la. classe da embargada, como pretende fazer 

crêr, e, nestas condições, pois , pÔde voltar ao exercicio desse cargo , 

sem que, entretanto, se justifique a reintegração pleiteada , visto como 

conforme está perfeitamente demonstrado no accordão embargado~ não se 

registrou dispensa ou afastamento illegal por parte da Estrada; 

Resolvem os membros do Cohse l ho Nacional do Trabalho , re· 

unidos e~\Pessão plena , conhecer dos embargos, para deeprezal-oa . 
""xj'\: c{{t-*' ~~'>Y () Rio de Janeiro , 7 de Maio de 1 . 936 

. ~-· ·. · ~~~~ ~ C/,/ y ? '6?/r-t:....-a~~~ . Presidente em 
P" ~ ~ exercicio • ,'~ 13~ I /'d ~-- -.... " .,, c...c.( ~ _.......,.., Relator 

, /~/ ~~~----~~----~ 
':'} Fui presente ~· lMM 1 ~h Procurador Ge ral 
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COMPANHIA 
Estradas de Ferro de Ylctorla a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
RIO OI!. JANEIRO 

.Rio de .Janeiro, 18 de Julho de 193 6. 

• I Ill o. Snr .nr. o swa ldo soares. 

v.n. Direotor ueral da Secretaria do 

N o1 ona 1 do Trabalho. 

Dane! o em nos ED pod-.r o ottl cio que nos d1r1gis te a sob o 

n°l-900, datado de 14 do corrente, vimos agradecer-vos a remeaa 

que vos dignastes tazer-nos, de uma copia, autbent1c d , do aooo 

dão proferi do por esse Co na elho, em 
.. 

e ao de 7 de Vaio t1ndo, 

nos autos oo pro o-ea o em que o Snr. Olyntho Costa oppoz embargos 

~ deo1sâo proferida pelo meamo Conselho em se são de 3 de Setem 

bro de 1935. 

Respeitosas Saudaçõee. 





J U N T 

tJunto o ... pr ~* nt iii utoa , n ta d t , 

t rpo~to por Olyntho Co 

Cone!( lho, 

r!~UU /11/)Jbr 
12 J; ici .1 



Exmo. nr. inistro do Trabalho, Industria e 

OLYNTHO de la. classe da 'strada de 

Ferro Victoria a Minas, tendo sido illegalmente impedido 

de reassumir as funcqÕes de seu cargo, na forma da lei r~ 

correu desse acto para o Egregio Conselho Nacional do Tr~ 

balho, o qual, entretanto, por sua Terceira Camara,julgou 

improcedente a reclamação por entender que o reclamante 
-... , 

nao apresentara a necessaria prova do allegado. Nao se 

conformando com essa decisão, de vez que a prova, que se 

dizia não ter sido feita, data venia, resultava, alli me§ 
I ... I 

mo, no processo, de uma forte presumpçao, que e um dos 

meios~ prova em direito admittidos, - dentro do prazo 

legal o supplicante oppoz embargos áquella decisão, acom

panhados, já agora, de uma prova concreta, formal, produ

zida~ juizo, confirmando plenamente, insophismavelmente, 

a allegaQão feita :pelo suppte. de ter sido impedido de re

assumir aquellas suas funcçÕes de agente de la. classe.Tra 

ta-se de uma justificaçio :produzida judicialmente, com a 

competente citaç~o e assistencia da strada de Ferro re -

clamada, na qual depuzeram dois antigos companheiros do 

suppte. na Estrada : , -um, ja aposentado, outro - nao mais 

empregado da reclamada. Ambos os depoentes - o que se po

de verificar dos autos - QQm conhecimento proprio g dando 

OTO .ALIEGADO : que o supplicante , em 1 aio de 1926, quando 

a seu :pedido já havia sido dis:pensado da "commissão", que 
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exercia, ele Caixa ou Pagador ela Construcqão, 
~===---"\ 

SENTOU-SE ao Chefe elo Trafego ela 4 Stracla, Dr. Oeciliano A-

bel de Almeida, AE__ TIE , -SUUIR SEU OARGO, :porem,N.._ Ll:I'O 

FOI P.E ITTIDO, sob a allegacão ele não haver vaga no momen

to. 

)ois bem, xmo. nr. Ministro : a:pezar ele assim cumpri

damente provada a allegaqão elo su:p:plicante, houve :por bem o 

gregio Conselho Pleno, :por cc. :r;mblicaclo no "Diario Offi

cial" de 25 ele Junho elo corrente anno ( data em que o su:p -

~licante teve conhecimento ela decisão ), desprezar os em

bargos o:p:postos :pelo mesmo su:p:pte., ainda agora, :pelo :primá 

tivo fundamento de não ter ficado provado que o embargante 

tivesse sido impedido de reassumir seu cargo; quando a pro 

va disso está alli mesmo, n2 processo, plena ~ cumpridamen

te feita por meio daquella justificação produzida QQm cita

ção § assistencia da ~stracla ~ 

Houve, :pois, Exmo . Snr. Ministro, manifesta violao,ão 

do art. 42 do Dec. 4.682, de 24 ele Janeiro de 1923, ~ue era 

a lei vigente ao tempo em que o su:p:pte. foi impedido de re

assumir seu cargo, ou seja, ao tempo de sua illegal dispen-

.§S - no e, evidentemente, importou aquelle acto ela rstra -

ela. Porquanto, contando o sup:plicante, já então, 18 ANNOS 

E 10 M&ZES DE SERVIÇO EFFECTIVO ___;.ESTRADA, na forma do ci

tado art. 42 do Dec. 4.682, o su:p:plicante só podia ser dis

pensado ou demittido ele seu cargo - .. no caso de falta grave 

constatada gm innuerito administrativo, :presidido :por um en 

genheiro ela Ins:pectoria e Fiscalizaqão d.as •'stradas de Fer-

ro " 

• esse inq_uerito - a que estava irmnecliatamente condi -

cionada a dispensa elo supplicante - N- FOI FEITO, SN.R. _!

NISTRO, CONFORME SE POm VERIFICAR DOS AUTOS. 

xmo. Snr. Ministro : nos termos elo que dispÕem o ar-
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tigo 52, letra B, la. parte, e seu 12, o supplicante r-

uer e confia em que V. Ex., cultor emerito do Direito, se 

dignará avocar ao superior conhecimento de V. Ex. o refer]: 

do processo do suppte., protocollado no Oonselho Nacional 

do Trabalho sob n. 975~934, a, reformando o cc. do gre

gio Conselho Pleno e o Acc. embargado, da Terceira Camara, 

se dignará julgar procedente a reclamação feita pelo sup -

plicante, condenmando a :.strada de Ferro Victoria a Hinas ~ 

reintegral-o em seu serviço, no cargo de Agente Especial 

( a cuja promoção tinha incontestavel direito desde 24 de 

Janeiro de 1926 ), condemnando inda a Estrada a pagar-lhe 

os vencimentos respectivos, na base de 800 000 por mez, 

desde aquella data ( 24- 1- 926 ), té real e effectivo 

a}>r<a:veitamento do requerente - conformea tudo tem direito e 

está demonstrado na peticão de sua alludida reclamacão. 

JUS T I A ' . 



.. 
11 

Versa o re5.>ent proc ... so sobr uru rec.L..JililÇ~O d lyn .. 

tho Co.;t contra o cto d .... Comp .nhi 'E»tr d·· de ~' rro Vict.o-

ri 
, . 
• 11 1.na p lo qual a ref'el'iu Ferrovi o d .ixou d r · d-

ittir no car~o (_ue occupava . 

'""pr ci...ndo /it ..;a rec.kll.I;laç .. o, a •rerceir C .• ..r.aara do Cona. -

lho · cional do Tr~b•lho, m s ss~o d 3 d 3 t mbro d ••• 

1935 ( ccordio de fl~.» . 33/ 4, publicítdo no "Di rio Offici 1 11 

d 30 do mesmo rne z lno ), julgou-a improc d nte por f lt 

d 

N o go confor, t.mdo cor.t a c i taua dc.cü•ão, Olyntho Costa 

off r c eu á me~m as r · .zõ ~ de t!ffib rgos d f J.s . 37/ 46 , b m 

como o documento d fls . 47/62, d ccordo com os t rmos do 

art . 4 º , § 4 o do gulam nto ~provado pelo Dacreto no , •• 

24 . 784 , d 14 de Julho de 1934. 

Em se ~ são plena de 7 d io p . p s s do (accorG:o d 

fls . 107, publicado no "Di· rio úffici 1 11 d 25 d e Junho ul

timo) , o Cons lho N ~cion 1 do 'J.'rabó.J.lho r solv u d ~pr~z&r o" 

ludidos mbargos , parÓII. confirmar 

da 3 • Ctlrn d ;.. tu Cons .lHo. 

do de ordem do ~:xmo. Snr. Mini .:i tro o 'l' b lllo , 

tri e Comrncrcio, Olyntho Cost· , ~prerento1ndo div r -as 

zõ s, pr.etend recorr r p · r ~ S . bxci~. da d~cislo date Con-

~elho. i 
..,11 resp .i to curnpr - me i nform· r c~ue a $ deci 1~Õ s a.o Con..o e-~ 

lho cion 1 o 'r b l h o, u tndo ~)roferid · t em grúo de ern-

b ·.rgos , -o d ultim d f i nitivói inst· ncia, , ex-vi o dis -

• ppsto no § 52 do t.trt. 4º do H .:;;u1ar.1c:mto · pprov.J.a.o pelo IJ cr -

to no 2·1. 784, de 14 de Julho de 1934 . 

SÓ - ..... dui 'Sivel r curso par..:. o 3nr. OJini ... tro d 'L'r ~.b ~J.ho 

<-._uoJ.ndo se tr tar d d cisõ s de cxclu:a iv com_petenci• do 

on elho Pleno, o que n-o occorr no pre~t;!nt c so . 

.. 



decisN.o o Con D1o 1 cional do 'rab· lho 

d 11 n~o c· b 1 ai"' rccur·so ~um. 

i"\ sim inform do, pa"' o o r.· nt . roc ll.J o ' i 1 :-OI.i do 

nr . Dir J ·cç~o proponuo ~u , ouvid 

"'i G r d t COH'' lho, ej ub. e.ttido ~ l v d. 

con id r· ç o do Xl o. ;;;>Ilr. ini tl'o " rab li.lo, Indu:-tri 

Co .. rcio, utorid d u m cab aa o 

cur o ;ur ço . 

t.ard· do d vido o ccwuulo 

o do 

.. 
,,, , 

I .... •4 

'"' 





ebldo ~--'.\ .. ~ ~ f / :Z. cf ~ IJ - J J i 
I' ' 

l'_r~nrci o extractc J 1 sumpto neguirlo do 
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AL'R/OS 

arço 'I 

Sr. Direetor P ai nte a Cia. E tr· 

V1eto 1 in a 

Ru Th o h1lo Ottoni, n 7 

o 

Co :un1co-voa, oe e?i o f.1 a, 

ue o ~. inietro o T elho, tr1 Co 

cio, cnnhe en o o ree rso a r a nta o -

por Olyntho Oo ta ao o r ... o e t Oon elh - u-

blic o no 'Dl rio Oft1o1 1 4 a e Junho e 1 3&~ 

x ruo u1n·e ean boa • 1xo 4e tor r · onhec1 -
ento o o de a co o co ~ n r cer o O n 1-

or Juri 1ao. io, ~0/12/9 6. ( ) - A o a 

lh 8 • 

Att nc1oe a u çõ 

D1r toro 1 a S e r t ri a. 



ALR/CS 

9 r o ' 

r. 01 ntho Co ta 

A/0 o nr. 011b xto obral 

E it'ioio A ér 

ree lo 

Y1ctorla 

Oommunioo-voa, ra oe evi o rtn•, 
que o sr. int tro do T b lho, !nt\u tri e Com r-

o d To a a r zõe e r cur o ao-

e e Oon o Di io O 1 1-

e_ m..1in te _e ep!. 

oho: "Deixo d to r conheci. nto o 1 o e acoor -
o co e r 4o Oon 1 to r Juri ico. Rio, 30/1 /'lJ6. 

( •> - ti 

Attencioaaa au çõ • 

(osw 1 o 

Director o ral a Seor t ri • 





COMPANHIA 
Estrada de Ferro de Vlcloria a Minas 

RUA THEOPHILO OTTONI, 72 
RIO OE .JANI!IRO 

Ri de Jeneir , 17 d rQ de 1937. 

o 

I 1 .~nr.Dr . O wAld s ere • 

M.D . Dir ot r Geral de Seoret ria d C ns h• 

Na oi na l d Trabalhe . 

Aoc send o recebiment de v ss f~io 1 N- l-336/37 -

9.751/34 , dat8de de 9 O onrrent , oebe-n s a o m-

uniceçe que n'ell v•s digna t a fez r-n , quel e de e r 

• . ~r . Min1 tr do 'freb lhe.Industria e Ce ·uerci , to 

nheoi ente do . recur entad p r Olynthe C t • ex-
~---~---= 

ged 

d · te d se C n lh • 

jl R pe1t e e Se ud aç "'e • 

. , 
f 

:i4086 
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